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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 76/2018 

PROCESSO Nº.  23127.000334/2018-90 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES, PLATAFORMAS 

ELEVATÓRIAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E MONTA 

CARGAS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

TRIÂNGULO MINEIRO E SEUS ANEXOS. 

 

ITEM             ASSUNTO 

 

01 - DO OBJETO, DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DA VISITA TÉCNICA E JUSTIFICATIVA 

02 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

03 - DO CREDENCIAMENTO 

04 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

05 - DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

06 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

07 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

08 - DA HABILITAÇÃO 

09 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11 - DOS RECURSOS 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14 - DO TERMO DE CONTRATO  

15 - DA REPACTUAÇÃO  

16 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18 - DO PAGAMENTO  

19 - DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOO  

22 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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ANEXOS 

 

 
Anexo I - Especificações do Objeto; 

Anexo II - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Termo de Referência; 

Anexo A - Descrição Dos Serviços De Conservação, Manutenção Preventiva, Preditiva E Corretiva; 

Anexo B - Descrição Técnica E Localização Dos Equipamentos; 

Anexo C - Plano De Manutenção Preventiva Para Equipamentos De Transporte Vertical; 

Anexo D – Tabela de peças; 

Anexo E – Ordem de Serviços; 

Anexo F - Acordo de Níveis de Serviço; 

Anexo G –Planilha de Custo Com Mão de Obra – Técnico Residente; 

Anexo H - Planilha de Composição do BDI; 

Anexo I - Planilha Resumo de Apresentação DE Proposta; 

Anexo J - Autorização Complementar ao Contrato;  

Anexo k - Declaração Formal de Vistoria; 

Anexo L - Declaração Formal de Dispensa de Vistoria; 

Anexo M - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a 

Administração Pública; 

Anexo N - Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

Anexo V - Normas/Procedimentos da Segurança e Medicina do Trabalho para empresas terceirizadas;  

Anexo VI - Convenção Coletiva de Trabalho; 

Anexo VII - Termo de Conciliação Judiciária; 

Anexo VIII – Modelo de Termos Cooperação Técnica com Instituição Financeira. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 76/2018 

 

PROCESSO Nº.  23127.000334/2018-90 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 

Órgão Gerenciador: Hospital de Clínicas da UFTM – UASG: 150221 

Cadastro das propostas de preços no site www.comprasnet.gov.br a partir da publicação do Edital 

no D.O.U. no dia 26/02/2019 

Abertura da sessão (das propostas): às 13h33min do dia 13/03/2019 no site 

www.comprasnet.gov.br 

Informações: Rua Castro Alves, 152, Bairro Abadia, CEP: 38.025-380, Uberaba (MG), Divisão 

Administrativa Financeira do Hospital de Clínicas da UFTM ou pelo e-mail 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

Acesso Eletrônico ao Edital: www.comprasnet.gov.br e www.ebserh.gov/web/hc-uftm 

Portal de realização da licitação na WEB: www.comprasnet.gov.br 

 O HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO 

MINEIRO – UFTM, UASG: 150221, Autarquia Federal vinculado ao Ministério da Educação, 

torna público para conhecimento dos interessados que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº. 91 de 2 de julho de 2018 e Portaria nº. 143 de 04 de outubro de 2018, 

reunir-se-ão na data, horário e local acima indicado, para realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO do Tipo Menor Preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, às 

disposições contidas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 

31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02, de 

11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Portaria nº 409, de 

21 de dezembro de 2016 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO, DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DA VISITA TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, DE CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES, 

PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E MONTA CARGAS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO E SEUS ANEXOS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASGOVERNAMENTAIS e as do Anexo A deste Edital, prevalecerão às 

últimas. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) do Anexo A deste Edital em nenhum 

momento será(ão) substituída(s) pela(s) descrição(ões) resumida(s), constante(s) na 

Relação de Item(ns) divulgada no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as do Anexo A deste Edital, prevalecerão as últimas. 

  

1.2.  Os serviços serão prestados no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triangulo Mineiro localizado na Av. Getúlio Guaritá, nº 130, Bairro Nossa Senhora da 

Abadia, Uberaba-MG, CEP: 38025-440 e em seus anexos, tais como:  

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL OBSERVAÇÃO 

01 Elevador 01  
- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1/m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Bloco Cirúrgico 

 

02 Elevador 02  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1000mm. 

Prédio Principal 

Pronto Socorro 

UTI 

 

 

03 Elevador 03  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade:  600 kg ou 8 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Carga Suja 

 

04 Elevador 04  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

Prédio Principal 

Pediatria 

 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

05 Elevador 05  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 4;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, duas folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Hospital da 

Mulher 

 

06 Elevador 06  
- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, duas folhas, vão 

de 1100mm. 

Ambulatório 

Maria da Gloria 

 

07 Plataforma Elevatória 07  

- Marca: VERTILINE; 

- Modelo:   

- Capacidade: 225 kg ou 3 passageiros; 

- Velocidade 6 m/min;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

motoredutor Marcopema/Weg;  

- Portas: Pavimento eixo vertical, sem 

porta de cabina com barreira eletrônica. 

Ambulatório de 

Especialidades 

 

08 Elevador 08 

- Marca:  ThyssenKrupp; 

- Modelo: EM-33; 

- Capacidade: 900 kg ou 12 passageiros; 

- Velocidade: 4,5 m/min; 

- Número de Paradas: 3; 

- Portas: abertura lateral, duas folhas, vão 

de 900 mm. 

Hospital do 

Pênfigo 

Quimioterapia 

Rua João Alfredo 

 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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09 Monta Carga I 

- Marca: DWA; 

- Velocidade: 11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em blindex, 

cabina tipo guilhotina. 

Prédio Principal 

CME 

 

10 Monta Carga II  
- Marca: DWA; 

- Velocidade: 11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em blindex, 

cabina tipo guilhotina. 

Prédio Principal 

CME 

 

11 Monta Carga III 

- Marca: Montele; 

- Velocidade: ~11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em aço inox, 

cabina tipo guilhotina. 

Ambulatório 

Maria da Glória – 

Plástica 

 

 

12 Monta Carga IV 

- Marca: Montele; 

- Velocidade: ~11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em aço inox, 

cabina tipo guilhotina. 

Ambulatório 

Maria da Glória – 

G.O. / Neuro 

 

 

 

1.3. O prazo para o início da prestação do serviço será iniciado a partir da data de assinatura do 

contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações do termo 

anexo deste edital. 

1.4. Para participação no processo licitatório a empresa interessada poderá realizar Vistoria as 

Áreas do HC-UFTM conforme especificado no Termo de Referência - TR. 

1.5. Demais orientações estão disciplinadas no TR. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão no exercício de 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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2018 pela seguinte Dotação Orçamentária do Hospital de Clínicas da UFTM: PTRES 

139359 - Fonte de Recursos 6153000300, Natureza de Despesa 339037-04.  

2.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

aprovadas para a mesma finalidade. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º 

da IN SLTI/MP nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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4.2.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.3.1.a. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.6.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.7.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1. valor ...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo de 

Referência, contendo ainda, entre outras, as seguintes informações:  

5.6.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - 

CBO; 

5.6.2.2. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

5.6.2.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;  

5.6.2.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 

serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; 

5.6.3. Caso o campo do portal do compras governamentais não seja suficiente para todas 

estas informações as mesmas devem ser inseridas na proposta a ser enviada no 

sistema.  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 

demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 

do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 

SEGES/MPDG n.5/2017.  

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do serviço.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. O julgamento obedecerá ao critério de Menor Preço por Item para o objeto deste 

Edital, tendo como critério de aceitabilidade os preços estimados pelo HC/UFTM, 

conforme Anexo A deste edital. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.   

6.20. O Pregoeiro analisará as especificações dos itens cotados pelo licitante para 

verificação da aceitabilidade da proposta ou, quando for o caso, fazer a negociação para 

melhorar o valor ofertado. 

6.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências da habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

este Edital. 

6.22. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço. 

6.22.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.23. Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados sem a devida 

justificativa, a qual deverá apresentada formalmente ao HC/UFTM ou registrada no Chat do 

COMPRASNET, sujeitando-se o proponente desistente às sanções constantes no item 20 

deste Edital. 

6.24. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão na Ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação 

pertinente. 

6.25. Efetuados os procedimentos acima mencionados e sendo aceita a proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá, de imediato, à verificação do 

atendimento das condições de habilitação. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1.  Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no 

artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

7.1.1. A avaliação do disciplinado no subitem 7.1 será realizado pelo Setor de 

Contabilidade do HC/UFTM – Filial EBSERH e informado no chat. 

7.2. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

7.3.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.3.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.3.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

7.3.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.4. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 

anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizado 

os valores constantes em:  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2019 – 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000858/2018. 
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7.4.1. Convenção coletiva de trabalho 2017/2019, número de registro no MTE: 

MG 000858/2018; Número do Processo: 46242.000268/2018-37 ;  

SINDICATO TRAB IND MET MEC E DE MAT ELET DE UBERABA, 

CNPJ n. 20.059.648/0001-40; SINDICATO DA INDUSTRIA DA 

MECANICA DE UBERABA, CNPJ n. 25.448.952/0001-01 e 

SINDICATO DAS INDS METALURG M ELETR E FUND DE 

UBERABA, CNPJ n. 23.369.424/0001-23. 

7.4.1.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não são de 

utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº 

369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções 

coletivas adotadas por cada licitante/contratante. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a)  Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b)  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho;  

c)  Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e junto ao 

Ministério da Previdência Social;  

d)  Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

e)  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

f)  Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada;  

g)  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 

de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

h)  Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  

i)  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  

j)  Estudos setoriais;  

k)  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

l)  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

o proponente disponha para a prestação dos serviços; e  
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m)  Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 24 (vinte 

quatro) horas e máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas estipulados no item 7.8.  

7.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.8.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.8.4 O Pregoeiro e equipe técnica analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação; 

7.8.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

7.8.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 

nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

7.9.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
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7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.12.  Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.a. Quando da consulta no SICAF 100% não constar sócio(s) majoritário(s), o 

pregoeiro solicitará à empresa provisoriamente considerada vencedora que envie no 

e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br a indicação do nome e dados do sócio 

majoritário e o envio do contrato social para que a consulta prevista no item 8.1.5 

possa ser efetuada. O prazo para envio será de 24 (vinte e quatro) horas. 
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8.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.1.7 Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em realizar as consultas "ON-LINE" das 

documentações do subitens acima, o licitante poderá ser convocada a 

encaminhar, em prazo definido pelo Pregoeiro, documentos válidos que 

comprovem o atendimento das exigências deste Edital e seus Anexos, sob pena 

de inabilitação. 

8.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:  

8.3 Habilitação jurídica:  

8.3.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

8.3.2 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

8.3.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.3.4 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

8.3.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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8.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.4.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.4.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

8.4.8 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.4.8.1. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal, a licitante será declarada vencedora do certame no sistema 

eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar n.º 123/2006.  

8.4.9 Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais licitantes dessa decisão 

e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração citada neste 

subitem, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

promover a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.4.10 A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste 

subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81, da Lei n.º 8.666/93, e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

8.4.11 Na hipótese da não contratação da ME ou EPP, será analisada a documentação 

de habilitação da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarada vencedora. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira:  

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br
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8.5.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Parecer nº 

2/2016/CPLCA/CGUAGU aprovado pelo Consultor-Geral da União); 

8.5.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.5.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.5.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.3.1 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 01 (um) 

em qualquer dos índices acima mencionados, deverão comprovar o 

patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor a ser 

adjudicado. 

8.5.3.2 A comprovação do Patrimônio Líquido para empresas que efetuam 

escrituração do livro “Diário”, na situação prevista no subitem 8.3.3.6., dar-

se-á pela apresentação de um dos seguintes documentos: 

A) Cópia do Termo de Abertura e Termo de Encerramento, devidamente 

registrados na Junta Comercial e assinados pelo Contador e pelo 

responsável pela empresa; 

B) Cópia do Balanço Patrimonial assinado pelo Contador e pelo responsável 

pela empresa; 
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8.5.3.3 A comprovação do Patrimônio Líquido para empresas isentas de efetuarem 

escrituração do livro “Diário” (Microempresas) – art. 26, § 2º da LC nº. 123 

de 14 de dezembro de 2006 (escrituração apenas do livro Caixa): 

A) Cópia do Balanço Patrimonial, assinados pelo Contador e pelo 

responsável da empresa; 

B) Declaração, assinada pelo Contador, informando que a empresa está 

dispensada de escriturar o livro Diário; 

8.5.3.4 A comprovação do Patrimônio Líquido para empresas que escrituram 

através do SPED: 

A) Balanço Patrimonial impresso do SPED; 

B) Termo de Abertura e Encerramento, impresso do SPED; 

C) Requerimento de Autenticação de Livro Digital, impresso do SPED; 

D) Recibo de Entrega de Livro Digital, impresso do SPED. 

8.5.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a 

comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:  

8.5.4.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 

de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 

contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

8.5.4.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta.  

8.5.4.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo C, de que 1/12 (um doze avos) 

do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, 

não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 

forma já disciplinada neste Edital;  

8.5.4.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 

último exercício social,  

8.5.4.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
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discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

8.6  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de:  

8.6.1 A qualificação técnica exigida são as constantes no item 17 do TR – termo de 

referência; 

       8.7.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar ainda: 

                   8.7.1 – A Declaração Formal De Vistoria - ANEXO “K” do termo de referência, 

assinado pelo servidor responsável, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma da Declaração Formal De Dispensa 

De Vistoria - ANEXO “L” do Termo de Referência. 

        8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito 

o envio da documentação por meio do e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br. Posteriormente, os 

documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada 

por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após 

encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta 

ao SICAF 100%, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema 

conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

8.9.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.9.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo determinado pelo pregoeiro, documento válido 

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes 
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qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

8.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.17 Os casos de Habilitação que ensejarem dúvidas serão encaminhados para apreciação 

jurídica do HC/UFTM. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

9.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF 100%, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados.  

9.2.2.1. Os e-mails serão enviados com confirmação de entrega e leitura e anexados 

aos autos.  

9.2.2.2 O HC/UFTM não se responsabiliza por não recebimento do e-mail e a falta 

de leitura do mesmo e por este motivo a empresa deixar de acompanhar os atos do 

certame. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá 

conter: 

10.1.1. PROPOSTA DE PREÇOS com valores atualizados em conformidade com os 

lances eventualmente ofertados, contendo especificações detalhadas do objeto 

ofertado, quantidade, unidade, preços unitários e totais. 

10.1.2. Para formular a proposta de preços, após a sessão de lances, no prazo 

estabelecido no item 10.1 deste Edital, o licitante deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

10.1.2.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente redigidas com clareza, ou em outro idioma com a 

obrigatoriedade de suporte de um tradutor juramentado, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
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sendo rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 

proponente. Ressaltando-se que os manuais, catálogos e impressos 

quando anexados à proposta, não precisam ser assinados, rubricados 

ou carimbados;  

10.1.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Identidade e 

cargo na empresa do responsável que assinará o contrato. Deverão ser 

indicados os dados bancários da empresa como: conta corrente, 

agência, banco e cidade. Na falta de tais informações, a Administração 

poderá solicitá-las em outro momento; 

10.1.2.3. Especificar de forma clara e completa os serviços ofertados, 

obedecendo a mesma ordem de numeração dos itens constantes no 

Anexo I deste Edital, sem conter alternativas de preços, marcas, ou de 

qualquer outra condição, exceto os preços provenientes da negociação 

realizada pelo Pregoeiro;  

10.1.2.4. Indicar o prazo e a forma de entrega dos serviços; 

10.1.2.5. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, 

expresso em R$ (reais), com apenas duas casas decimais, tanto em 

algarismos como por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele 

em caso de divergência; 

10.1.2.6. Que o prazo de validade das condições propostas não poderá 

ser inferior a 90 (noventa) dias correntes, a contar da data de abertura 

da proposta. Não havendo indicação expressa, será considerado como 

tal. 

10.2.   Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.4. A entrega do objeto, no prazo mínimo estipulado neste Edital, consiste na 

prestação pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 

11/09/1990 e alterações (Código de Defesa do Consumidor), bem como dos encargos 

previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos. 

10.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital. 

10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento. 

10.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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11. DOS RECURSOS. 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que será liberada de acordo 

com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 
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1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia 

poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.  

13.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

13.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG nº 5/2017. 

13.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

13.3.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

13.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

13.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

13.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.9 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN 

SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 

13.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes 

da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

13.11. Será considerada extinta a garantia:  
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13.11.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

13.11.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/MPDG n. 05/2017. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho, a UFTM/Hospital de Clínicas convocará o licitante 

vencedor a firmar o respectivo contrato, conforme minuta anexa a este Edital (Anexo D), no 

prazo de 05 (dias) úteis, sob pena de aplicação de multa de 10% do valor do contrato 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4. O Contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ter sua 

vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para o HC/UFTM, limitadas a 60 (sessenta) meses, conforme 

inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 

14.5. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos, farão parte do contrato, todas 

as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na Proposta da licitante 

vencedora e na Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, para todos os efeitos legais. 

14.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 

com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

14.7. Caberá rescisão de contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no Art. 78 da 

Lei 8.666/93. 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

28 

14.8. O(s) Contrato(s) oriundo(s) deste Pregão poderá(ão) ser sub-rogado(s) para gestão da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, mediante Termo de Sub-rogação, 

devidamente assinado pela empresa contratada e a equipe de governança da EBSERH, desde 

que o ato seja aprovado pelo Colegiado Executivo da Unidade Hospitalar, observado o 

disposto no inciso I do art.10 da Portaria EBSERH nº125, de 11 de dezembro de 2012, texto 

revisado em 30/07/2015. 

14.9. A fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, é admissível, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

15. DA REPACTUAÇÃO 

15.1.  As regras acerca do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a 

este Edital. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  

16.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no item 16 do Termo de Referência e 

seus anexos. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

17.1. As obrigações da Contratante estão previstas no item 11 do Termo de Referência anexo a 

este  edital e seus anexos. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 

serviço, nos seguintes termos: peças e serviço 

18.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;  
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18.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

18.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

18.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, no mesmo prazo.  

18.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

18.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

18.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

18.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

18.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

18.12. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo 

XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

18.13. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação.  

18.13.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 

casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos 

pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento 

de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes.  
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18.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

18.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

18.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

18.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

18.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF.  

18.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:  

18.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 

para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

18.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

(6 / 100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras acerca da 

Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 são as 

estabelecidas no presente Edital.  

19.2. A CONTRATADA deve autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões 

dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como 

das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.3. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 

vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, 

conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os 

quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

19.3.1. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 

autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente 

para o pagamento das respectivas obrigações: 
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19.3.1.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

19.3.1.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

19.3.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.3.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

19.3.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

19.3.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 

rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o 

promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 

correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

19.3.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por 

meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

19.3.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 

conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 

depositados. 

19.3.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 

para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

19.3.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação 

pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos 

recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

19.3.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 

indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

19.3.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

19.3.6.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
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da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a 

comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos 

ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Em caso de desistência da proposta, recusa em assinar o termo de contrato, inexecução 

contratual, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 

sanções: 

20.1.1. Advertência. 

20.1.2. Multas (deverão ser recolhidas por “Guia de Recolhimento da União” – GRU, junto 

a agência do Banco do Brasil S/A, a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pela Contratante): 

A) De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de desistência da 

proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

B) De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de recusa do 

adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da Convocação;  

C) De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou 

em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, no prazo e 

condições estabelecidas; 

20.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e nas 

demais cominações legais, nos seguintes casos previstos no Art. 14 do Decreto nº. 

3.555/2000, e Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

20.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o HC/UFTM, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 

(dois) anos. 

20.1.4.1. por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro: até 90 (noventa) dias; 

20.1.4.2. por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, 

Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação: até 01 (um) ano; 

20.1.4.3. por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de 

Serviço/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos. 

20.2. À licitante que deixar de apresentar no prazo estabelecido no Edital, os documentos/proposta 

via “CONVOCA ANEXO” e/ou e-mail, ou em original ou cópia autenticada, será aplicada a 
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sanção de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do(s) item(ns) a que se 

refere a convocação. 

20.2.1. Havendo reincidência nos termos do item 20.2 será aplicada cumulativamente a 

sanção de impedimento de licitar e contratar com o HC/UFTM, por um período de até 

12 meses. 

20.3. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da respectiva intimação. 

20.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

20.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 

de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

20.6. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3 e 20.1.4 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do subitem 20.1.2. 

20.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.8. Demais sanções estão previstas no item 18 do Termo de Referência, anexo do Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, através 

do e-mail questionamento.hctm@ebserh.gov.br, até o dia 11/03/2019, das 08:00 às 17:00 

horas, conforme Art. 18 do Decreto 5.450/2005, podendo os originais serem encaminhados 

para o endereço: Rua Castro Alves, 152, Bairro Nossa Senhora da Abadia - Uberaba (MG), 

CEP: 38025-380–Unidade de Licitações. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital conforme subitem 5.1, hipótese em 

que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até o dia 08/03/2019, conforme Art. 19 do Decreto 5.450/2005, das 08:00 às 17:00 

horas, através do e-mail questionamento.hctm@ebserh.gov.br. 

21.4. Os esclarecimentos e/ou impugnações administrativas encaminhados à Unidade de Licitação 

por meio eletrônico, deverão estar disponíveis em extensões de arquivos de texto que 

permitam sua disponibilização no Comprasnet, ou seja: .doc, .docx ou .odt. Caso contrário, os 

pedidos serão desconsiderados, pois o HC/UFTM não possui conversor de arquivos. 
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21.5. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão 

divulgadas pelo Pregoeiro no sítio www.comprasnet.gov.br no caminho acesso livre > pregões 

> agendados ou no menu principal no caminho visualizar impugnações > esclarecimentos > 

aviso. 

21.6. Não serão reconhecidas as impugnações e pedidos de esclarecimentos interpostos após o 

vencimento dos prazos legais, bem como fora do horário estipulado. 

21.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

22.1. A execução do contrato pela CONTRATADA será objeto de fiscalização e 

acompanhamento pela CONTRATANTE, ficando entendido que será imediatamente suspenso 

a sua execução se os serviços/materiais não forem de qualidade, a juízo e critério da 

CONTRANTE, ou caso a CONTRATADA venha interromper a execução dos mesmos por 

mais de 5 (cinco) dias, sem motivo ou aviso prévio. 

22.2. A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a 

quem caberá verificar se no seu desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das 

especificações e demais registros, bem como autorizar o pagamento das faturas, assim como 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução. 

22.3. A fiscalização efetivar-se-á por representantes da Administração, previamente designados, 

que poderão ser assessorados por profissionais ou empresas especializadas e expressamente 

autorizadas para tal fim. 

22.4. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até a execução final, será exercida no 

interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. 

22.5. A fiscalização terá poderes para: 

a) recusar os serviços/materiais que não obedeçam às especificações, conforme disposto no 

edital; 

b) recusar qualquer serviço/material que não esteja de acordo com o edital, ou com a boa 

técnica, ou que atente contra a segurança e bens da CONTRATANTE e de terceiros, 

mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) transmitir à CONTRATADA as determinações e instruções dos representantes legais da 

CONTRATANTE; 

d) solicitar a imediata retirada de empregado da CONTRATADA, que embaraçar ou 

dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência nas dependências da 

CONTRATANTE for julgada inconveniente pela fiscalização, correndo por conta 

exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra despesa que, de tal fato, possa ocorrer; 
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e) praticar quaisquer atos, nos limites do Contrato, que se destinem a preservar todo e 

qualquer direito da CONTRATANTE. 

f) supervisionar a execução do contrato pela CONTRATADA; 

g) notificar da ocorrência da irregularidade de execução do contrato; 

h) atestar as Notas Fiscais/Faturas. 

i) determinar a substituição dos materiais/serviços julgados deficientes, não conformes com 

as especificações, cabendo a contratada providenciar a substituição dos mesmos no prazo 

máximo definido pelo fiscal, sem direito à extensão do prazo final de entrega. 

j) fiscalizar o cumprimento das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina 

do Trabalho por intermédio da Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da 

Contratante, não eximindo, no entanto, o gestor do contrato de verificação do cumprimento 

das exigências legais atinentes à contratação. 

k) comunicar ao Ministério do Trabalho qualquer descumprimento por parte das Normas 

Regulamentadoras da Portaria nº 3.214, de 08 de julho de 1978 através do Setor de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, para aplicação de penalidades pelo 

referido Ministério. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico, serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, atendidos o interesse público e o da Administração, 

sem comprometimento da segurança da contratação. 

23.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico; e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança 

da futura contratação. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade titular do órgão promotor do certame, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 

23.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pelo envio de propostas, lances ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

23.5. O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos 

ou conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar 

deste Pregão Eletrônico. 

23.6. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não 

implicarão direito à contratação. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

no HC/UFTM (horário administrativo), exceto quando for explicitamente disposto em 
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contrário. Não havendo previsão em contrário os prazos em hora e dias serão contados em 

horas e dias corridos. 

23.8. A autoridade titular do órgão promotor do certame poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666 de 1993. 

23.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão 

Eletrônico, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

Foro da Justiça Federal em Uberaba/MG. 

23.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.12. Cópia do Edital quando enviados por e-mail, serão fornecidos, mediante solicitação por 

escrito, das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas de segunda à sexta-feira 

(exceto feriados) ou pelo e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br, estando igualmente disponível 

no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. Os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados à Rua Castro Alves , nº. 152 – Bairro 

Nossa Senhora D’Abadia, Uberaba(MG). 

23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

23.14. O valor da proposta a ser cadastrado pelo licitante no COMPRASNET, deverá ser o valor 

ANUAL (igual a 12 meses de serviço) do item. 

23.15. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS:  

23.15.1. Anexo I - Especificações do Objeto. 

23.15.2. Anexo II - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços. 

23.15.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 

23.15.4. Anexo IV - Termo de Referência.  

23.15.5. Anexo A - Descrição Dos Serviços De Conservação, Manutenção Preventiva, 

Preditiva E Corretiva. 

23.15.6. Anexo B - Descrição Técnica E Localização Dos Equipamentos. 

23.15.7. Anexo C - Plano De Manutenção Preventiva Para Equipamentos De 

Transporte Vertical; 

23.15.8. Anexo D – Tabela de peças; 

23.15.9. Anexo E – Ordem de Serviços; 

23.15.10. Anexo F - Acordo de Níveis de Serviço; 

23.15.11. Anexo G –Planilha de Custo Com Mão de Obra – Técnico Residente 

23.15.12. Anexo H - Planilha de Composição do BDI 
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23.15.13. Anexo I - Planilha Resumo de Apresentação DE Proposta 

23.15.14. Anexo J - Autorização Complementar ao Contrato  

23.15.15. Anexo k - Declaração Formal de Vistoria; 

23.15.16. Anexo L - Declaração Formal de Dispensa de Vistoria; 

23.15.17. Anexo M - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa 

Privada e com a Administração Pública; 

23.15.18. Anexo N - Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

23.15.19. Anexo V - Normas/Procedimentos da Segurança e Medicina do Trabalho para 

empresas terceirizadas;  

23.15.20. Anexo VI - Convenção coletiva de trabalho; 

23.15.21. Anexo VII - Termo de Conciliação Judiciária; 

23.15.22. Anexo VIII – Modelo de Termos Cooperação Técnica com Instituição 

Financeira. 

 

 

Uberaba (MG), 04 de janeiro de 2019. 

 

 

Maria Aparecida Ferreira 

Pregoeira 
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ANEXO A 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM Tipos de Serviço UNID. 
Qdade.  

 
Valor Estimado 

mensal 

Valor Total 

Estimado 

Anual  
 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

DEDICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA, DE CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES, 

PLATAFORMAS LEVATÓRIAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E MONTA CARGAS DO HC/UFTM E ANEXOS 

Serv. 12 R$ 33.360,80 R$ 400.329,60 

 
OBS: 

1) Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as do Anexo A deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

2) As condições para a prestação dos serviços também estão previstas no Termo de Referência e demais anexos do Edital.  

3) O valor unitário a ser inserido para o item no Sistema Eletrônico "comprasgovernamentais" deverá ser o valor ANUAL (igual a 12 meses de 

serviço). Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem em seus valores unitário o valor anual, tendo em vista que o sistema 

eletrônico não permitir alterar as propostas registradas, no caso de, por exemplo, a licitante registrar equivocadamente preço mensal e não anual 

como exigido.  

4) O critério de julgamento será o menor preço por item, dessa forma o LICITANTE deverá cotar preço para todos os itens da tabela de composição 

de preços ao registrar sua proposta e deverá distribuir os valores para todos os itens que compõe o valor total anual. Após encerrada a fase de 

disputa, não serão aceitas majorações no lance ofertado.  
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5) O valor final do item deverá ser suficiente para cobrir todas as despesas (ex: remuneração, benefícios, uniformes, vale alimentação, tributos, 

etc... de acordo com os percentuais da Instrução IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e a convenção coletiva da categoria) com a prestação de serviço, 

uma vez que será analisada uma planilha para cada prestador de serviço;  

6) Para o encaminhamento da proposta de preços objeto desta licitação não será exigido o preenchimento e envio de arquivo anexo, em razão de 

que o sistema eletrônico não permite esse procedimento antes da conclusão da etapa de lances, com vistas a impedir o conhecimento das 

licitantes participantes do certame.  

7) A licitante deverá encaminhar a Planilha de Custos e Formação de Preços (modelo disponível no Anexo “G” do Termo de Referência) na qual 

deverá estar registrado os tributos de forma discriminada, conforme o regime de tributação a que estão submetidas, em conformidade com o 

disposto na IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8) A Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada no edital é exemplificativa e não exaustiva, podendo cada licitante elaborar sua própria 

Planilha, desde que dela constem todos os custos considerados na composição do preço e atenda ao modelo instituído pela Instrução Normativa 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

Pregão Eletrônico SRP nº 76/2018                                            Processo: 23127.000334/18-90 

Ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:    BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

MÃO DE OBRA- EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE Valor (R$) 

A VALOR MENSAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE 

(Custo Mensal Total para a equipe técnica residente da CONTRATADA) 
 

B VALOR ANUAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE (A x 12)   

 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS Valor (R$) 

C VALOR MENSAL DOS MATERIAIS DE INSUMO  

D VALOR ANUAL DOS MATERIAIS DE CONSUMO (C x 12)  

 

FORNECIMENTO DE PEÇAS Valor (R$) 

E VALOR MENSAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS (F / 12)  

F VALOR ANUAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  

G PERCENTUAL DE BDI (%)  

H VALOR MENSAL TOTAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, MULTIPLI-

CADO PELO BDI (I/ 12) 
 

I VALOR ANUAL TOTAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MULTIPLICADO PELO BDI 
 

 

J VALOR GLOBAL MENSAL DA PROPOSTA (A + C + H)  

K VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA (B + D + I)  

 

 Validade da Proposta: Mínimo 90 dias corridos; 

Prazo de início da execução: O prazo para o início da prestação do serviço será iniciado a partir da 

data de assinatura do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações 

do termo anexo deste edital. 

Prazo para Pagamento: Até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura a CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente. 
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 Declaro que estamos cientes e de acordo com todos os termos do Edital; 

 Responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

CPF: RG: Cargo: 

 

___________________, _____ de ________________ de 2019 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO, REPRESENTADO PELA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO 

MINEIRO/HOSPITAL DE CLÍNICAS E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A União, por intermédio do Ministério da Educação, representado pela UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO/HOSPITAL DE CLINICAS, Autarquia Federal, com 

sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro Abadia, CEP: 38.025-440, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 25.437.484/0002-42, neste ato representada por sua Pró-Reitora de 

Administração da UFTM, Profa. Dra. Heloisa Helena Oliveira Martins Shih, nomeada pela Portaria 

nº 805, de 21/08/2014, publicada no DOU nº 161, Seção 2, fls. 50, de 22/08/2014 e o 

Superintendente do Hospital de Clínicas, Prof. Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende, 

nomeado pela Portaria nº 475 de 11/08/2011, publicada no DOU n.º 155, Seção 2, fls.28, de 

12/08/201, inscrito no CPF nº 696.837.006-91 e portador da Carteira de Identidade nº 3.198.160 

SSP/MG, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23127.000334/2018-90 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 

1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico , mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços, com 

dedicação de mão-de-obra exclusiva, de conservação e manutenção preventiva, preditiva e corretiva dos 

elevadores, plataformas levatórias para portadores de necessidades especiais e monta cargas do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) e anexos, que serão prestados 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO)  
LOCAL DE 

EXECUÇÃO  

QUANT. 

/POSTOS 

HORÁRIO 

/PERIODO 

CARGA 

HORÁRIA 

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

DEDICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

EXCLUSIVA, DE CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

PREDITIVA E CORRETIVA DOS 

ELEVADORES, PLATAFORMAS 

LEVATÓRIAS PARA 

PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E 

MONTA CARGAS DO HC/UFTM E 

ANEXOS 

Hospital de 

Clínicas da 

UFTM e seus 

anexos  

01 

Dias úteis (exceto 

sábado) de 07:00 às 

22:00H e sábado, 

domingo e feriados 

de 07:00 às 14:00H. 

Emergência: dias 

úteis 22:00 às 07:00 

e sábado, domingo e 

feriados de 14:00 às 

07:00H.  

44 horas 

semanais 
R$  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses a contar da data de publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. Seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (…), perfazendo o valor total de R$ .......(…). 

3.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade Fonte Programa de 

Trabalho 

PI Natureza de 

Despesa 

Número de 

Empenho 

15242/150221      

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no 

primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% 

a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da 

Lei n. 12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
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CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo 

e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  

estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 

limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 

coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos 

preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice nacional de 

preços do consumidor amplo (IPCA) divulgado pelo IBGE, ou outro que vier a substituí-lo e 

que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que 

devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 

prejuízo das verificações abaixo mencionadas:  

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
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6.13.2. as particularidades do contrato em vigência; 

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; 

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a 

alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 

custos alegada pela CONTRATADA. 

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

6.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 
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como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento), em 

uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias, 

observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos e 

condições previstas no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria 

MPDG n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais/recursos que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUB-ROGAÇÃO 

16.1. Este Contrato poderá ser sub-rogado para a gestão da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, mediante Termo de Sub-rogação, devidamente assinado pela empresa 

contratada e a equipe de governança da EBSERH, desde que o ato seja aprovado pelo 

Colegiado Executivo da Unidade Hospitalar, observado o disposto no inciso I do art.10 da 

Portaria EBSERH nº125, de 11 de dezembro de 2012, texto revisado em 30/07/2015. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Uberaba (MG) para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Uberaba (MG) ____ de __________________ de 2019. 

 

DR. LUIZ ANTÔNIO PERTILI RODRIGUES DE RESENDE 

SUPERINTENDENTE HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM 

CONTRATANTE 

 

 

PROFA. DRA. HELOISA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH  

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UFTM  

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1) NOME: 

    CPF: 

 

 

2) NOME: 

    CPF: 

 

 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PMS Nº 292/2018 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços, com dedicação de mão de obra exclusiva, 

de conservação e manutenção preventiva, preditiva e corretiva dos elevadores, plataformas 

elevatórias para portadores de necessidades especiais e monta cargas do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro e seus anexos. 

1.2 – Os quantitativos são os expressamente declarados no Anexo “A”. 

1.3 – O prazo para prestação desses serviços será de doze (12) meses podendo ser prorrogado por 

igual período, pelo prazo máximo de 60 meses. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 – Justificativa da Necessidade da Contratação dos Serviços 

2.1.1 - No HC-UFTM e seus anexos encontra-se em funcionamento um total de doze (12) 

equipamentos de transporte vertical, dentre elevadores, plataformas de elevação para 

portadores de necessidades especiais e monta cargas. Estes equipamentos são utilizados para 

transporte de pacientes, funcionários e diversos tipos de cargas. 

2.1.2 - Atualmente o Hospital não possui mão de obra especializada em manutenção de 

elevadores, pois esse cargo não consta do Plano de Cargos e Carreiras da EBSERH. Assim 

justifica-se a terceirização da atividade em questão, considerando a importância desses 

equipamentos para a atividade diária do Hospital e ainda considerando o disposto na Lei nº 

10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de necessidades especiais. 
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2.1.3 – Além da questão legal, a atividade de manutenção é essencial para o funcionamento 

seguro, eficiente e econômico dos equipamentos, bem como para a preservação do 

patrimônio da Instituição. 

2.1.4 – Com a presente contratação espera-se manter os equipamentos com níveis de 

segurança satisfatórios e permitir um funcionamento correto e eficiente dos mesmos, com 

índices maiores de confiabilidade. 

2.2 – Justificativa da Especificação Técnica dos Serviços 

2.2.1 – Os equipamentos de transporte vertical – elevadores, plataformas e monta cargas 

listados no Anexo “B” (Descrição Técnica e Localização dos Equipamentos) encontram-se 

localizados no prédio principal do HC-UFTM e seus anexos. A importância do equipamento 

nessas instalações é crucial para que as atividades sejam bem desenvolvidas, e um elevador 

parado ou apresentando problemas técnicos pode trazer consequências graves. 

2.2.2 – O Anexo “A” (Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenções Preventivas, 

Preditivas e Corretivas em Equipamentos de Transporte Vertical) foi elaborado com base nas 

orientações dos fabricantes dos equipamentos, manuais de operação e manutenção, normas 

vigentes e em experiências anteriores. 

2.3 – Justificativa do Quantitativo de Serviços Demandados 

2.3.1 – O Anexo “C” (Plano de Manutenção Preventiva para Equipamentos de Transporte 

Vertical), apresenta a quantificação das manutenções preventivas e foi elaborado com base 

nas orientações dos fabricantes dos equipamentos, manuais de operação e manutenção, 

normas vigentes e em experiências anteriores. 

2.3.2 – As manutenções corretivas serão realizadas conforme demanda e o Anexo “D” 

apresenta uma lista de peças para substituição, em caso de necessidade. Essas peças serão 

fornecidas pela CONTRATADA e deverá ser objeto de apreciação pelo Fiscal do Contrato, 

através de três orçamentos ou três Notas Fiscais de fornecimento para outros clientes 

(quando o fornecedor for exclusivo) com aplicação de BDI. 

2.3.3 – A proposição de serviços incluem a presença de um técnico residente, no período de 

segunda à sexta-feira, no horário comercial, para atuar em caso de urgência, como nas 

situações de passageiros presos e macas com pacientes. A presença desse técnico é de 

extrema importância na dinâmica do hospital e seus anexos, agilizando a manutenção e 

minimizando os transtornos causados por equipamentos parados. 

2.4 – Estimativa de Chamados no Ano de 2017 

2.4.1 – O HC-UFTM e seus anexos possuem um total de doze (12) equipamentos de 

elevação vertical. Apesar de os elevadores não serem antigos, têm apresentado alto índice de 

manutenção corretiva. A quantidade de chamados de manutenção corretiva foi de 

aproximadamente sessenta (60) ocorrências por mês, durante o ano de 2017.  Esse número 
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de chamados, aliado ao tipo de serviço prestado em um hospital, justifica a necessidade de 

um técnico residente. 

 

3 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 – A contratação de pessoas jurídica para execução dos serviços objeto do presente Termo de 

Referência se enquadra como serviço comum para fim do disposto no parágrafo único do Art. 1º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, cabendo o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, tipo menor preço global, aplicando subsidiariamente, no que couber, o disposto da Lei nº 

8.666/1993. 

3.2 – Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271/1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do HC-UFTM, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu Plano 

de Cargos. 

3.3 – A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a administração do CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 – Os serviços serão executados conforme discriminado nos subitens abaixo descritos. 

4.1.1 – As formas de prestação dos serviços de manutenção preventivas e corretivas, 

incluindo o técnico residente, estão especificadas nos anexos “A” e “C”. 

4.1.2 – Na prestação dos serviços em referência deverão ser obedecidas as prescrições da 

última edição das seguintes Normas e/ou códigos, onde aplicáveis: 

a) ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

b) NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão, de 30/09/2004; 

c) NBR NM 207:1999 – Elevadores elétricos de passageiros – Requisitos de Segurança para 

construção e instalação, de 30/11/1999; 

d) NBR NM 313:2007 – Elevadores de Passageiros – Requisitos de segurança para 

construção e instalação – Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo 

pessoas com deficiência, de 02/07/2007; 
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e) NBR 15655-1:2009 – Plataformas de elevação motorizadas para pessoas com mobilidade 

reduzida – Requisitos para segurança, dimensões e operação funcional – Parte 1: 

Plataformas de elevação vertical (ISO 9386-1, MOD), de 08/01/2009; 

f) NBR 15597:2010 – Requisito de segurança pra a construção e instalação de elevadores – 

Elevadores existentes – Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores elétricos de 

passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas, de 01/07/2010; 

g) Lei nº 10.098/2000 - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 

outras providências. 

4.1.3 – Do Técnico Residente 

4.1.3.1 – O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente 

para o cumprimento integral dos níveis de serviços estabelecidos, orientada pelas 

seguintes exigências: 

 a) Cargo: Técnico em Eletromecânica (CBO 300-05); 

 b) Quantidade: 01; 

 c) Regime de trabalho: 44 horas semanais;  

 d) Perfil profissional: ter experiência mínima de três (03) anos na área de atuação de 

manutenção de elevadores com comprovação na CTPS; ter capacidade de expressar-

se com clareza e objetividade, tanto na linguagem falada como na escrita. 

4.1.3.2 – Atribuições do Técnico Residente 

4.1.3.2.1 – Executar os serviços de manutenção, testes elétricos, calibração e 

qualificação nos sistemas de transporte vertical do HC-UFTM e seus anexos. 

4.1.3.2.2 – Realizar os registros dos eventos nos cadernos de cada 

equipamento de transporte vertical. 

4.1.3.2.3 – Realizar checklist das atividades realizadas, registrando e 

comunicando ao representante da CONTRATANTE quaisquer 

inconformidades e/ou irregularidades detectadas. 

4.1.3.2.4 – Efetuar ações de prevenção de acidente de trabalho, bem como 

situações que possam colocar em risco a segurança da edificação e de seus 

ocupantes. 

4.1.3.2.5 – Garantir o cumprimento das Normas Regulamentadoras (NR) e 

utilizar os equipamentos de EPI necessários ao desenvolvimento de suas 

atividades. 
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4.1.3.2.6 – Efetuar levantamento de dados (equipamentos, infraestrutura, 

acessórios, etc.) de natureza técnica. 

4.1.3.2.7 – Efetuar a organização de arquivos técnicos. 

4.1.3.2.8 – Executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de 

qualidade. 

4.1.3.2.9 – Manter o ambiente de trabalho livre de entulhos, recolhendo as 

obras de materiais, equipamentos e ferramentas. 

4.1.3.2.10 – Executar todos os serviços em plena segurança e em obediência 

às determinações superiores, comunicando sempre o término das tarefas. 

4.1.3.2.11 – Realizar testes de verificação funcional nos equipamentos. 

4.1.3.2.12 – Realizar inspeções e rondas diárias para controle de 

equipamentos. 

4.1.3.2.13 – Levantar dados e medições relacionadas aos equipamentos. 

4.1.3.2.14 – Preservar o ambiente, os equipamentos e ferramentas, manter a 

limpeza e organização das oficinas, máquinas, ferramentas e depósito de 

materiais. 

4.1.4 – É obrigação da CONTRATADA oferecer aos seus empregados, às suas expensas e 

sem possibilidade de ressarcimento, cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de 

modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra habilitada e qualificada para a 

prestação dos serviços. 

4.1.5 – A CONTRATADA obriga-se, ao iniciar a prestação dos serviços, a fornecer ao 

Fiscal do Contrato o respectivo quadro de funcionários, e caso sejam necessárias, alterações 

posteriores neste quadro, estas deverão ser comunicadas com a devida antecedência. 

4.1.6 – Os salários pagos aos funcionários pela CONTRATADA deverão ser no mínimo 

iguais aos constantes da planilha de custos de referência, sendo os mesmos obtidos através 

de pesquisa salarial de mercado obtida por meio de website www.salariobr.com.br, umas das 

mais respeitadas fontes de pesquisa salarial do país, estando também de acordo com a 

convenção coletiva de trabalha das categorias a serem contratadas. 

 

5 – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 – A demanda do HC-UFTM tem como base as características descritas nos subitens a seguir 

descritos. 
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5.1.1 – Relação de equipamentos previstas no Anexo “B” (total de doze (12) equipamentos 

de transporte vertical). 

5.1.2 – Descrição e periodicidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

conforme Anexos “A”, “B” e “C”. 

5.1.3 – Área física construída do Hospital e seus anexos – aproximadamente 19.459,75 m2. 

5.1.3.1 – Capacidade total instalada: 302 leitos. 

5.1.3.2 – Atendimento de urgência por mês: 3.812. 

5.1.3.3 – Atendimento ambulatorial por mês: 17.478. 

5.1.3.4 – População atendida: 254.064 pessoas/ano (relativo ao ano de 2017). 

5.1.3.5 – Internações por mês: 7.398. 

5.1.3.6 – Consultas por mês: 17.478. 

5.1.3.7 – Partos por mês: 151(médio e alto risco). 

5.1.3.8 – Cirurgias por mês: 731. 

5.1.3.9 – Exames laboratoriais por mês: 64.013. 

5.1.3.10 – Total aproximado de funcionários, incluindo terceirizados: 2.500. 

5.2 – A proposta deverá ter a seguinte composição: 

 a) atender a todas as exigências do Edital; 

 b) as empresas PROPONENTES deverão apresentar proposta detalhada sob forma de 

planilha para o custo da manutenção mensal de cada equipamento listado no Anexo “B” - Descrição 

Técnica e Localização dos Equipamentos – em conformidade com a complexidade dos serviços 

solicitados e das obrigações exigidas à CONTRATADA, sendo totalizado o valor mensal e anual da 

proposta. Deverá ser preenchida a planilha referenciada no Anexo “G”; 

 c) deverá fazer parte da proposta o valor correspondente à prestação do serviço do plantão 

técnico (técnico residente) conforme o item A3.7 do Anexo “A” (Descrição dos Serviços de 

Conservação, Manutenção Preventiva, Preditiva e Corretiva). Deverá ser preenchida a planilha 

referenciada no Anexo “G”; 

 d) o(a) Proponente deverá preencher e apresentar na proposta a Planilha de Composição do 

BDI – Anexo “H”.  Este percentual será utilizado para calcular o valor total de despesas com peças 

e componentes; 

 e) o valor global da proposta será composto por três parcelas: 

  I – parcela referente às Manutenções Preventivas e Preditivas (Anexo “G”); 

  II – parcela referente ao Técnico Residente (preencher Anexo “G”; e 
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  III – parcela referente ao gasto anual com peças e componentes de reposição, que 

corresponderá ao valor anual de gastos em compras de peças, equivalente a R$ 144.000,00 

(CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS), multiplicado pelo percentual total do BDI, 

estipulado pela Licitante na Planilha de composição do BDI – Anexo “H”; 

 f) preencher o Anexo “I” (Planilha Resumo de Apresentação de Proposta). 

 

6 - METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 – Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos descritos nos subitens 

que se seguem. 

6.1.1 – Os parâmetros de execução das Manutenções Preventivas e Corretivas estão 

discriminados no Anexo “A” e no Anexo “C” deste Termo de Referência. 

6.1.2 – O check-list referenciado no subitem A4.2 do Anexo “A” deve ser elaborado 

utilizando-se o Anexo “C” como referência. 

6.1.3 – Para a execução do contrato, será implementado método de trabalho baseado no 

conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o CONTRATANTE como 

responsável pela gestão do contrato e pela prestação da aderência aos padrões de qualidade 

exigidos dos serviços entregues e a CONTRATADA como responsável pela execução dos 

serviços e a gestão dos recursos humanos necessários. Nesse contexto, o valor mensal a ser 

pago estará associado ao alcance de metas estabelecidas para a prestação do serviço, 

conforme o Anexo “F” (Acordo de Níveis de Serviço). 

6.1.4 – A natureza dos serviços requer o atendimento tempestivo às demandas dos usuários, 

as quais muitas não podem ser previamente planejadas por decorrerem de falhas que geram 

parada não programada dos equipamentos. Por esse motivo será exigida a CONTRATADA 

a disponibilidade permanente de equipe qualificada e dimensionada de forma compatível 

com o resultado esperado. Com isso, configura-se um modelo híbrido de contratação, no 

qual a remuneração máxima é estabelecida com base na disponibilidade esperado do serviço, 

porém os valores efetivamente pagos serão calculados em função do cumprimento de metas 

de desempenho e qualidade associadas aos serviços. 

6.2 – A avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados será decorrente de inspeções 

periódicas para avaliação dos serviços prestados pela CONTRATADA, sendo analisados, tanto os 

serviços preventivos quanto as atividades corretivas, sua evolução e produtividade, organização, 

limpeza, segurança, funcionalidade, qualidade das peças, dos materiais e das ferramentas utilizadas, 

bom como da mão de obra empregada nas atividades de manutenção. 

6.3 – A medição da produtividade de referência se dará conforme os critérios a seguir: 
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6.3.1 – Para a execução dos serviços de conservação e manutenção preventiva e corretiva 

consideram-se os prazos firmados conforme roteiro de manutenção preventiva (check-list), 

item A4.2 do Anexo “A” (Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva, 

Preditiva e Corretiva), contendo a Rotina de Serviços semanal, mensal, bimestral, semestral 

e anual da CONTRATADA) para cada equipamento do Anexo”B” (Descrição Técnica e 

Localização dos Equipamentos); 

6.3.2 – Para a execução de reparos corretivos em equipamentos nos quais houve a 

necessidade de seu desligamento, considera-se o prazo máximo permitido para um 

equipamento permanecer parado o período de dois (2) dias úteis, considerando-se as 

seguintes prerrogativas: 

a) o prazo será proporcionalmente aumentado caso o serviço não seja autorizado pelo 

CONTRATANTE de forma imediata e pelo número de dias em que a mesma não emitir a 

autorização; 

b) o prazo será proporcionalmente aumentado caso por motivos técnicos comprovados não 

seja possível a elaboração do orçamento no período de setenta e duas (72) horas corridas 

conforme o subitem A1.7, do Anexo “A” (Descrição dos Serviços de Conservação, 

Manutenção Preventiva, Preditiva e Corretiva) e pelo número de dias em que a mesma não 

tiver condições de emiti-lo; 

c) o prazo será proporcionalmente aumentado caso por motivos técnicos comprovados, a 

execução do serviço dependa da intervenção de terceiros e pelo número de dias em que tal 

intervenção não for concluída; e 

d) o prazo será proporcionalmente aumentado caso a execução do reparo dependa de peça 

específica a ser fabricada. 

 

7 – UNIFORMES 

 

7.1 – Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo pra o empregado ou 

para o CONTRATANTE, observando o disposto nos subitens seguintes. 

7.2 – O uniforme deverá compreender as seguintes peças de vestuário: 

 a) calça comprida tipo jeans ou sarja; 

 b) camisa tipo social ou polo, de algodão, com identificação da CONTRATADA em 

destaque na parte posterior das peças; 

 c) jaleco de brim com identificação da CONTRATADA em destaque na parte posterior da 

peça; 
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 d) bota de couro, cano curto, com solado de borracha, de acordo com a categoria 

profissional (inclusive biqueira de aço se a atividade o exigir). 

7.3 – Caso a CONTRATADA já possua uniforme, esta deverá submetê-lo a aprovação do 

CONTRATANTE, que poderá formalmente aceitar o uso destes, desde que sejam disponibilizados 

em quantidade conforme solicitado neste Termo de Referência. 

7.3.1 – A aprovação das peças de uniforme será avaliada pela área de Segurança do Trabalho 

do CONTRATANTE. 

7.4 – A CONTRATADA deverá substituir as peças do uniforme que apresentarem defeito ou 

desgaste, sem qualquer ônus aos seus empregados ou ao CONTRATANTE.  

7.5 – Deverá ser substituído um (01) conjunto completo de uniforme, no prazo de 15 dias, após 

comunicação escrita do CONTRATANTE, sempre que os mesmos não atendam as condições 

mínimas de apresentação. 

7.6 – No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados. 

7.7 – Os uniformes deverão ser entregues no máximo em quinze (15) dias corridos após o início da 

prestação dos serviços, mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor do HC-UFTM responsável pela fiscalização do 

contrato. 

 

8 – MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

8.1 – Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

8.1.1 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforme subitem C2 do Anexo “C”. 

8.1.2 – Ferramentas, conforme item C3 do Anexo “C”. 

8.1.3 – Peças de reposição, conforme discriminado no Anexo “D”. 

 

9 – INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 – A prestação dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato, na forma que 

se segue: 

9.1.1 – A CONTRATADA deverá seguir a seguinte agenda de atividades: 
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- Fase 1 – dia da assinatura do contrato; 

- Fase 2 – 1º ao 10º dia, a contar da assinatura do contrato; 

- Fase 3 – do 11º ao 30º dia, a contar da assinatura do contrato; 

- Fase 4 – do 31º dia até o final do contrato. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4 

1 Atendimento às manutenções corretivas     

2 
Adequação do espaço físico no HC para 

desenvolvimento dos serviços contratados 

    

3 Implantação de Técnico Residente no HC     

4 

Emissão de relatório de Inspeção Anual e execução 

dos serviços relativos a letra “c” do subitem 12.34 

do Termo de Referência 

    

5 Execução das atividades de Manutenção Preventiva     

 

10 – DA VISTORIA 

 

10.1 – Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhamento por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente junto ao Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM, no telefone (34) 3318-

5205 ou (34) 3318-5883. 

10.2 - Caso a Empresa opte por não realizar a vistoria, deverá encaminhar uma Declaração Formal 

de Dispensa de Vistoria (Anexo “L”) e não serão aceitas alegações posteriores quanto ao 

desconhecimento de situações existentes. 

10.3 – O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o último dia do prazo para impugnação do edital. Caso o Edital fique suspenso por um 

período e após isso seja republicado novamente, os atestados de vistoria emitidos anteriormente, 

enquanto o Edital estava aberto, serão válidos. 

10.4 – Para a vistoria, o licitante ou o seu representante deverá estar devidamente identificado. 
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10.5 – O Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM emitirá uma Declaração Formal de 

Visita/Vistoria (Anexo “K”) devidamente identificada. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.2 – Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Termo, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando a 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta. 

11.3 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

11.4 – Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

11.5 – Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação contratual, conforme cronogramas 

físico-financeiros. 

11.6 – Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA, em conformidade com a IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

11.7 – Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 a) exceder o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis pela ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 

 c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 d) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

11.8 – Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de trinta (30) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 

do contrato, nos termos IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 
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11.9 – Não permitir que terceiros executem quaisquer serviços de engenharia (substituição de peças, 

manutenções, etc.), referentes ao objeto, sem a expressa autorização da CONTRATADA. Caso o 

CONTRATANTE opte por permitir tais intervenções, sem a autorização da CONTRATADA, 

haverá risco de perda de responsabilidade técnica da CONTRATADA sobre o componente onde 

ocorreu a intervenção. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

12.2 – Manter as atividades de manutenção preventiva e corretiva para cada item do Anexo “B” em 

conformidade com os critérios estabelecidos no Anexo “F” (Acordo e Nível de Serviço), realizando 

sempre que necessário a inspeção, limpeza, lubrificação, manutenção, troca de peças, regulagem e 

ajuste de todos os equipamentos, contemplando todas as suas partes como quadro de comando, 

máquina de tração, freio eletromecânico, gerador, cabo de aço e polias, limitador de velocidade, 

guias do carro e contrapeso, topo da cabina, operador de porta e acessórios, suspensão de portas de 

cabina e pavimentos, roldanas, soleiras de cabina e pavimento, freio de segurança, amortecedores 

do carro e contrapeso e todas as demais partes dos equipamentos que se fizerem necessárias. 

12.3 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, ainda que definitivamente 

recebidos. 

12.4 – Manter o empregado nos horários predeterminados pela administração do HC-UFTM. 

12.5 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

Artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no Edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.6 – Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico dos serviços a serem executados 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.7 – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do Artigo 7º, do Decreto nº 7.203/2010. 

12.8 – Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 

caso. 
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12.9 – Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar custos a aqueles. 

12.10 – A empresa contratada que for regida pela CLT deverá apresentar a seguinte documentação 

no primeiro mês de prestação dos serviços: 

 a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, número da Carteira de Identidade e número da inscrição no CPF, com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

 b) Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

CONTRATADA; e 

 c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços, vinculados ao contrato. 

12.10.1 – Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato. De igual modo, o desligamento de 

empregado no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se 

exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

12.11 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

(30) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.12 – Substituir, no prazo de duas (2) horas úteis, em caso de eventual ausência, tais como faltas, 

férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

12.13 – Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE. 

12.14 – Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador em agência situada na localidade 

ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de moldo a possibilitar a 
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conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

12.15 – Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

12.15.1 – Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente 

no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e FGTS decorrentes. 

12.16 – Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões trabalhistas e 

previdenciárias, que serão depositadas pelo CONTRATANTE em conta depósito vinculada 

específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação conforme disposto na 

IN nº 5, de 26 de maio de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 

verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na referida Norma. 

12.16.1 – O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores 

das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 

dependerá de autorização da CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o 

pagamento das respectivas obrigações: 

 a) 13º (décimo terceiro) salário; 

 b) férias e um terço constitucional de férias; 

 c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

 d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de 

risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas na IN nº 5, de 26 de maio de 

2017. 

12.16.1.1 – Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

12.16.2 – O saldo da conta depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança 

pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor 

desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a 

revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
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12.16.3 – Os valores referentes às provisões mencionadas no edital do processo licitatório 

que sejam retidos por meio da conta depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

12.16.4 – Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 

conta depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 

depositados. 

12.16.5 – A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização do CONTRATANTE 

para utilizar os valores da conta depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

12.16.5.1 – Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 

situação pela Administração do CONTRATANTE será expedida a autorização para 

a movimentação dos recursos creditados na conta de depósito vinculada, que será 

encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de cinco (5) dias úteis, a 

contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

12.16.5.2 – A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 

indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

12.16.5.3 – A empresa deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 

três (3) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências 

bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

12.16.6 – O saldo remanescente dos recursos depositados na conta depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 

categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos 

os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

12.17 – Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente. 

12.18 – Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência. 

12.19 – Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração. 
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12.20 – Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

12.21 – Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

 a) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de sessenta (60) dias, contados do 

início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

 b) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de sessenta (60) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

 c) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

12.22 – Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação. 

12.23 – Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, disponível e comunicável nos horários 

estabelecidos para execução do serviço, para representá-la na execução do contrato. 

12.24 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

12.25 – Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e 

do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 

do CONTRATANTE. 

12.26 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; tampouco permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.27 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.28 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

12.29 – Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do Art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.30 – Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do Art. 18 da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do Art.17, XII, art.30, §1º, 

II e do art. 31, II, todos da LC nº 123/2006. 

12.30.1 – Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

12.31 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.32 – Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a um 

(01) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 

Administração da CONTRATANTE utilizá-lo para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

12.33 – A CONTRATADA se obrigará a executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica 

de engenharia, utilizando peças e materiais novos, de primeira qualidade, dentro das especificações 

apresentadas pelo fabricante e das prescrições da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

12.34 – Entregar ao Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM, um cronograma de execução, 

detalhado, por etapas, em até 10 (dez) dias após emissão da Ordem de Serviço – Anexo “E”, 

visando à realização das seguintes atividades: 

 a) inspeção, limpeza, lubrificação, regulagem e ajustagem de todos os equipamentos do 

Anexo “B” (Descrição Técnica e Localização dos Equipamentos), contemplando todas as suas 

partes como quadro de comando, máquina de tração, freio eletromecânico, gerador, cabo de aço e 

polias, limitador de velocidade, guias do carro e contrapeso, topo da cabina, operador de porta e 

acessórios, suspensão de portas de cabina e pavimentos, roldanas, soleiras de cabina e pavimentos, 

freio de segurança, amortecedores do carro e contrapeso e demais partes que se fizerem necessárias; 

 b) as atividades da alínea anterior deverão ser executadas no prazo máximo de trinta (30) 

dias contados após emissão da Ordem de Serviços sem ônus algum para o CONTRATANTE; 

 c) por ocasião da realização das atividades da alínea “a” anterior, deverá ser providenciada a 

emissão do Relatório de Inspeção Anual conforme item A4.8 do Anexo “A” (Descrição dos 

Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva, Preditiva e Corretiva). 
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12.35 – Sempre que a Engenharia Hospitalar julgar necessário, em função de vistoria técnica 

realizada, poderá solicitar à CONTRATADA nova programação para realização das atividades 

descritas no subitem 12.34 deste Termo de Referência, cabendo à mesma a realização de tais 

serviços sem ônus algum para o CONTRATANTE, uma vez que as atividades de inspeção, 

limpeza e lubrificação são inerentes a atividade de manutenção. 

12.36 – A CONTRATADA deverá promover semestralmente, treinamentos de pessoal pré-

selecionado pelo Setor de Infraestrutura Física, envolvendo aspectos teóricos e práticos da 

operação, manutenção e conservação dos equipamentos, nas dependências da edificação, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

12.37 – Observar as leis e regulamentos, executando os serviços de acordo com as normas técnicas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas) e exigências do CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura), de forma a manter os equipamentos funcionando de forma segura, 

eficiente e econômica. 

12.38 – Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus decorrentes da contratação de 

guinchos, guindastes (móveis ou fixos) e veículos, para atividades de deslocamento e transporte 

vertical / horizontal, por via terrestre, marítima ou aérea, bem como de qualquer serviço de logística 

referente ao transporte e deslocamento de peças, componentes, materiais, conjuntos pré-montados e 

ferramentas, necessários à execução dos serviços contratados. 

12.39 – Manter sob sua guarda um Livro de Registro de Ocorrências, onde fique registrado os 

relatos de todas as Manutenções Preventivas e Corretivas com as respectivas datas de suas 

realizações, os defeitos constatados, as peças substituídas, os serviços realizados, o horário de 

chegada e o horário de saída e se o equipamento ficou em funcionamento ou não. 

12.40 – Todos os serviços, materiais e peças fornecidos pela CONTRATADA, discriminados ou não 

nesse objeto serão garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da sua 

aceitação pelo Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM. 

12.41 – Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes de trabalho e de incêndios, 

conforme as diretrizes do CONTRATANTE. 

12.42 – Encaminhar, no prazo máximo de vinte (20) dias corridos, após o início da execução do 

contrato, cópia do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA 

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) da empresa, bem como contato do SESMT à equipe 

de fiscalização do contrato. 

12.43 – Encaminhar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o início da execução do contrato, 

resultado de perícia atestando o grau de insalubridade (máximo, médio ou mínimo), bem como se a 

atividade apontada como insalubre consta na relação da NR-15 do Ministério do Trabalho, nos 

termos do Art. 192 da CLT e NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e 

Emprego ou se a atividade está sujeita ao adicional de periculosidade, nos termos da NR-16, à 

equipe de fiscalização do contrato. 
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12.44 – Pagar o adicional de insalubridade e periculosidade, após a emissão do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho, cuja emissão está condicionada à análise da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalhador do HC-UFTM. 

 

13 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração do HC-UFTM à 

continuidade do contrato. 

 

15 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

15.1 – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73, da Lei nº 8.666/1993, 

do Art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e o Capítulo V da IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

15.1.1 – A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

15.2 – O representante do CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3 – As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto nos Anexos VIII, VIII-A e 

VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

15.4 – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 
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15.5 – A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Anexo V-B da IN nº 5, de 

26 de maio de 2017, quando for o caso. 

15.6 – O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

15.7 – A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca; qualidade; e forma de uso. 

15.8 – O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 

15.9 – Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com 

dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre outras, as 

comprovações previstas no Anexo VIII-B da IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

15.10 – O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 

documentos: 

 a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

do CONTRATANTE; 

 b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o órgão CONTRATANTE; 

 c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

 d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

 e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato. 

15.10.1 – A solicitação da documentação anteriormente referida será feita de forma integral, 

abrangendo, ao final de doze (12) meses de execução contratual, todos os empregados 

alocados. 

15.10.2 – Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá 

instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais 
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informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, 

preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

15.10.3 – Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 

independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

15.11 – O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da 

realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, 

relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

15.12 – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 

manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos Artigos 77 e 80, da Lei nº 8.666/1993. 

15.13 – O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

15.14 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 

15.15 – Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de 

empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de quinze (15) 

dias corridos a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 

 a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

 b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

 c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e 

 d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

15.16 – Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração do HC-UFTM. 

15.17 – Ao CONTRATANTE é assegurado o direito de incluir ou retirar do contrato, a qualquer 

momento, por meio de aditivo contratual, e com a devida correção financeira previamente acordada 
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com a CONTRATADA e em consonância com os valores vigentes no contrato e praticados no 

mercado, os seguintes itens: 

 a) equipamentos de transporte vertical referentes à planilha do Anexo “B” (Descrição 

Técnica e Localização dos Equipamentos); 

 b) serviços corretivos e/ou peças referentes à planilha do Anexo “D” (Relação de Serviços 

Corretivos e Peças); 

 c) alterações no quantitativo de mão de obra com dedicação exclusiva (Técnico Residente). 

 

16 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

16.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de quinze (15) dias corridos, pelo 

Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

16.2 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do contrato, à custa da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16.3 – Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de noventa (90) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

16.3.1 – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

16.4 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.5 – A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais e trabalhos realizados pela 

CONTRATADA, como condição prévia e indispensável do reconhecimento dos serviços e seu 

devido recebimento, será sempre que necessário e a critério do CONTRATANTE, submetido a 

verificações, ensaios e provas segundo normas específicas, descritas no item 4.1.2 deste documento, 

ficando todos os custos decorrentes de tais procedimentos a cargo da CONTRATADA. 

 

17 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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17.1 – A Licitante deverá apresentar a documentação técnica, descritas nos subitens a seguir, 

objetivando sua habilitação e qualificação no processo. 

17.1.1 - Certidão de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura). 

17.1.2 – Prova do registro de um profissional com vínculo comprovado na forma da Lei, 

como Responsável Técnico pela empresa, através de certidão atualizada de registro de 

Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA. 

17.1.2.1 – A prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante dar-

se-á por documento legal que constate tal vínculo, seja como funcionário, sócio, 

dono ou contratado, como: carteira de trabalho, contrato social, contrato de trabalho, 

etc. 

 

17.1.3 - Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do pessoal 

técnico considerado essencial para a execução contratual. Tal equipe deve ser constituída por 

profissionais com as habilitações mínimas e exigências descritas pelo CONFEA na Decisão 

Normativa nº 36, de 31 de julho de 1991. 

17.1.3.1 - A prova de vínculo dos profissionais acima tratados com a Licitante dar-

se-á por documento legal que constate tal vínculo, seja como funcionário, sócio, 

dono ou contratado, como: carteira de trabalho; contrato social; contrato de 

trabalho; etc. Essa documentação, comprovando vínculo, deverá ser apresentada até 

o décimo dia de contrato. 

17.1.4 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da Licitante, devidamente certificados pela entidade profissional 

competente, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, através 

da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, que comprove ter prestado serviço de 

Manutenção Preventiva e Corretiva, de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior ao proposto no objeto da presente licitação (artigo 30 da Lei 8.666/93), 

compatível em características, quantidades e prazos, por período não inferior a 3 (três) anos 

(Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 06/2013), para elevadores e plataformas elevatórias, 

sendo considerada parcela de maior relevância os seguintes parâmetros a fim de análise da 

capacidade técnica da empresa: 

a) Elevadores: 

  - Número de paradas igual ou superior a 3; 

  - Velocidade nominal igual ou superior a 60 m/min; 

  - Capacidade de carga nominal igual ou superior a 1000 kg; 

 - Tecnologia: Acionamento VVVF com máquina gearless e encoder. 
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b) Plataformas elevatórias para portadores de necessidades especiais: 

  - Número de paradas igual ou superior a 2; 

  - Velocidade nominal igual ou superior a 5 m/min; 

  - Capacidade de carga nominal igual ou superior a 200 kg; 

  - Acionamento eletromecânico por meio de fuso trapezoidal ou de esferas; 

  - Acionamento hidráulico; 

17.1.4.1 - Deverá(ão) constar, preferencialmente, no(s) atestado(s) expedido(s) pelo 

CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local 

de execução; nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; 

nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos 

executados (somente para a comprovação operacional da participante). 

17.1.5 - Poderão ser apresentados tantos atestados, inclusive derivado de contratos distintos, 

quanto forem necessários para a comprovação das características mínimas exigidas neste 

Termo de Referência. 

17.1.6 - O participante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, contato e endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços. 

17.1.7 - Declaração de visita técnica, comprovando que a participante tomou conhecimento 

da situação dos equipamentos e contratos existentes para cumprimento das obrigações, 

objeto desta licitação, fornecida até o último dia do prazo de impugnação do edital. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que: 

18.1.1 – não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.1.2 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 – fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 – comportar-se de modo inidôneo; 
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18.1.5 – cometer fraude fiscal; 

18.1.6 – não mantiver a proposta. 

18.2 – Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos 

do Art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

18.2.1 – não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

18.2.2 – deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação 

no dia fixado.  

18.3 – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1 – advertência: por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

18.3.2 – multa moratória: de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

18.3.2.1 – em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 

o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

18.3.2.2 – as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.3.3 – multa compensatória: de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

18.3.3.1 – em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

18.3.4 – suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.3.5 – impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.3.6 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
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18.4 – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

18.4.1 – tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2 – tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3 – demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

18.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 – Da Especificação e Estimativa de Custos 

19.1.1 – A empresa participante deverá apresentar em sua proposta comercial para fins de 

classificação, o preço total para execução dos serviços no período de 12 (doze) meses. 

19.1.2 – A empresa CONTRATADA deverá emitir uma única Nota Fiscal, que apresentará 

o valor total dos gastos com os serviços de manutenção no referido mês com especificação e 

discriminação dos serviços e materiais. 

19.1.3 – As substituições de peças de maior vulto, cujo valor ultrapasse o limite estabelecido 

no inciso II, do Artigo 24 da Lei n. 8.666 de 1993 e suas alterações posteriores, somente 

serão efetuadas após prévia autorização do Superintendente do HC-UFTM, em processo 

específico. 

19.2 – Do Pagamento 

19.2.1 – O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias corridos, contados 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e 

os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

19.2.2 – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
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cinco (5) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

Art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2.3 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no Art. 67. O pagamento deverá ser efetuado em consonância 

com as regras previstas no Anexo XI da IN nº. 5 de 26 de maio de 2017.  

19.2.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

19.2.5 – Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 

das condições exigidas na habilitação poderá ser concedido um prazo para que a 

CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 

incapacidade de corrigir a situação. 

19.2.5.1 – Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo 

concedido ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização 

desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.2.6 – Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

19.2.6.1 – não produziu os resultados acordados; 

19.2.6.2 – deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

19.2.6.3 – deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

19.2.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.2.8 – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF / 

CNDT para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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19.2.9 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de cinco (5) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

19.2.10 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.2.11 – Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.2.12 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.2.13 – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

19.2.14 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no Artigo 31, da Lei 8.212, de 1993. 

19.2.14.1 – A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do 

Artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele 

previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.2.15 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 
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 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 I = (TX) 

 I  =  ( 6 / 100 )/365  I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

19.3 - Da Garantia de Execução do Contrato 

19.3.1 – O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no Art. 

56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para 

apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração 

do CONTRATANTE. 

19.3.1.1 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.3.1.2 – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 8.666, de 

1993. 

19.3.2 – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.3.3 – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.3.3.1 – prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

19.3.3.2 – prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

19.3.3.3 – multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.3.3.4 – obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.3.4 – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, mencionados no Art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, 

observada a legislação que rege a matéria. 

19.3.5 – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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19.3.6 – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

19.3.7 – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

trinta (30) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.3.8 – A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

19.3.9 – Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da CONTRATADA em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos 

de trabalho. 

19.3.9.1 – Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações acima 

indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, o 

CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das 

faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto 

das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme 

Arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme 

obrigação assumida pela contratada. 

19.3.10 – Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; e 

b) no prazo de três (3) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação. 

19.4 – Dos Critérios de Sustentabilidade 

19.4.1 – Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto 

à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos 

pela Administração Pública, e em atendimento ao Artigo 6º e seus incisos da Instrução 

Normativa n.º 1/2010 da SLTI/MPOG, o HC-UFTM, quando da aquisição de bens e quando 

couber, exigirá os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

19.4.1.1 – usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 

ANVISA; 
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19.4.1.2 – observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

19.4.1.3 – fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

19.4.1.4 – implementar um programa interno de treinamento de seus empregados, 

nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

19.4.1.5 – realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo 

CONTRATANTE, que seja da competência da CONTRATADA, e a sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 

da IN/MARE n.º 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 

outubro de 2006; 

19.4.1.6 – respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

19.4.1.7 - adotar a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n.º 257, de 30 de junho de 

1999. 

19.5 – Das Repactuações 

19.5.1 – Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de um (1) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 

do CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições 

aplicáveis da IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

19.5.2 – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

19.5.3 – O interregno mínimo de um (1) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional - a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente 

à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 
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b) para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa) - do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; e 

c) para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado -  a partir da data limite 

para apresentação das propostas constante do Edital. 

19.5.4 – Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-

se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

19.5.5 – O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 

na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

19.5.6 – Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

19.5.7 – Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de um (1) ano, contado: 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de 

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

19.5.8 – Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível o 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

19.5.9 – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

19.5.10 – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

84 

19.5.11 – O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e 

convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

19.5.12 – Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos 

e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

19.5.12.1 – Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-

se: 

 a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

 b) as particularidades do contrato em vigência; 

 c) a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

 d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; 

 e) índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a 

alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 

Planilha de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA. 

19.5.12.2 – O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação 

de custos alegada pela CONTRATADA. 

19.5.13 – Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

19.5.14 – Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

19.5.15 – A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 

custos. 
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19.5.16 – O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

19.5.17 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

 Uberaba, MG, em __ de ____________ de 2018. 

 

 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

 

MARISLEY FRANCISCO 

Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

 

 

MARIA CRISTINA STRAMA 

Gerente Administrativa 

       

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e inseparável do 

respectivo procedimento licitatório, visando à contratação de empresa para prestação de serviços, 

com dedicação de mão de obra exclusiva, de conservação e manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva dos elevadores, plataformas elevatórias e montas cargas. 

   

 

 

Prof. Dr. LUIZ ANTÔNIO PERTILI RODRIGUES DE RESENDE 

Superintendente 

 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

86 

ANEXO “A” 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

PREDITIVA E CORRETIVA 

 

A1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

A1.1 - Cabe à CONTRATADA efetuar mensalmente os serviços de manutenção preventiva nos 

equipamentos listados no Anexo “B”, efetuando a inspeção, limpeza, lubrificação, regulagem, 

ajustagem e reparos, em todos os seus componentes, sejam eles mecânicos, eletroeletrônicos ou 

eletrônicos, localizados na casa de máquinas, caixa de corrida, poço (inclusive limpeza do poço), 

cabina e pavimentos, conforme necessidade técnica e de acordo com o plano de manutenção 

preventiva aprovado (subitem 4.1 deste documento), a fim de proporcionar funcionamento seguro, 

eficiente, confortável e econômico. 

A1.2 - Para os serviços de manutenção corretiva emergencial ou programada, compete à contratada 

substituir ou consertar componentes mecânicos e eletroeletrônicos necessários à recolocação dos 

equipamentos em condições normais de segurança e funcionamento, e executar sempre que 

necessário as substituições de peças e componentes, desde que os orçamentos tenham sido 

previamente aprovados pela Unidade de Engenharia Hospitalar. 

A1.3 - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para o 

CONTRATANTE, todo ferramental, equipamentos e instrumentação necessários à realização dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, mantidos em pleno estado de conservação e 

operação. 

A1.4 - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para o 

CONTRATANTE, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários à realização 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

A1.5 - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para o 

CONTRATANTE, todos os materiais de insumo necessários à realização dos serviços de 

manutenção preventiva. 

A1.5.1 - São considerados materiais de insumo: todos os tipos de lubrificantes como óleos naturais 

e sintéticos; graxas e grafite; desengripantes; querosene; removedores; estopas; flanelas; lixas; fita 

isolante; fita auto fusão; etc. 

A1.6 - Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços deverão 

apresentar-se ao local de trabalho trajando uniforme completo e limpo, com crachá de identificação. 

Como uniforme completo considera-se o conjunto de calça, camisa e calçado com solado de 

borracha, em condições de perfeito isolamento, além de outros equipamentos de proteção individual 

(EPIs), que poderão ser exigidos pelo CONTRATANTE, conforme a natureza da tarefa, e/ou 

legislação específica. 
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A1.7 - Cabe à CONTRATADA relatar imediatamente ao Setor de Infraestrutura Física (SIF) a 

paralisação de um equipamento, e apresentar orçamento descritivo no prazo máximo de 72 (setenta 

e duas) horas, detalhando o problema detectado, as peças e os componentes necessários à sua 

correção, bem como seus valores unitários e totais. 

A1.8 - A substituição de peças e ou componentes durante a manutenção preditiva ou corretiva 

deverão ser comunicadas formalmente ao Setor de Infraestrutura Física (SIF), contendo no 

comunicado o motivo da substituição e as providências que se fizeram cabíveis. 

A1.8.1 - As peças substituídas em virtude de serviços preditivos e corretivos executados são de 

propriedade do CONTRATANTE, devendo ser recolhidas e entregues pela CONTRATADA em 

local e data definidos. 

A1.9 - Caso constatada a necessidade de substituição de componentes e ou peças descritos no 

Anexo IV, a CONTRATADA deverá solicitar aprovação ao Setor de Infraestrutura Física (SIF), por 

meio de três orçamentos ou apresentação de três Notas Fiscais de fornecimento a outros clientes, em 

caso de fornecedor com exclusividade, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, detalhando o 

problema detectado e justificando as peças necessárias à sua correção. 

A1.10 - A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão de obra para a solução integral 

dos defeitos provenientes de todas as manutenções realizadas nos equipamentos relacionados ao 

objeto. Havendo necessidade de troca de peças e acessórios, estes deverão ser comprados pela 

CONTRATADA, respeitando-se o limite R$ 144,000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO 

MIL REAIS) anuais, e que será pago o que efetivamente for comprovado com apresentação de 

Nota Fiscal. Para este pagamento, será considerado o valor do produto constate na nota, mas o 

percentual referente ao BDI que for ofertado (Anexo “H”), compondo então o valor total a ser pago 

na nota fiscal mensal a ser emitida pela CONTARTADA. 

A1.11 - Cabe ao Fiscal do Contrato a aprovação de orçamentos apresentados e a fiscalização dos 

serviços executados pela CONTRATADA. 

A1.12 - Os serviços que envolverem peças de vida útil elevada, inviáveis de se manter em estoque, 

deverão ser executados e entregues conforme os prazos definidos nos orçamentos propostos pela 

CONTRATADA e aprovados pelo Setor de Infraestrutura Física. 

 

A2 – PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS ANTES DO INÍCIO DA ATIVIDADE DE 

MANUTENÇÃO 

A2.1 – Entrar em contato com o Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM (SIF) e tomar 

conhecimento de eventuais problemas com os elevadores e anotá-los para as devidas providências. 

A2.2 – Preencher o livro de ocorrências e solicitar as chaves das casas de máquinas. 

A2.3 – Estabelecer com o SIF a melhor estratégia de desligamento dos elevadores quando houver 

necessidade de parada dos equipamentos, exceto em caso de emergência. 
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A2.4 – Colocar avisos em todos os andares e bloquear fisicamente, de maneira segura e de difícil 

remoção, o acesso a vãos e aberturas que coloquem em risco às pessoas que transitem pelo local. 

A3 – HORÁRIOS DE ATENDIMENTO 

A3.1 – A execução da manutenção preventiva deverá ser realizada durante o horário de trabalho 

(07:00 às 17:00 horas). Excepcionalmente poderá haver alteração neste horário, somente depois de 

comunicado ao SIF. 

A3.2 – Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um serviço de 

prontidão durante o horário de 7:00 às 17:00 horas para atender com presteza a qualquer chamado 

sobre funcionamento deficiente ou paralisação dos elevadores. 

A3.3 – Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um serviço de 

emergência das 17:00 às 22:00 horas, destinado exclusivamente ao atendimento de chamadas para 

normalização inadiável dos elevadores. 

A3.4 – Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um plantão de 

emergência das 22:00 às 07:00 horas, destinado única e exclusivamente ao atendimento de 

chamadas para resgatar pessoas presas nas cabinas dos elevadores e plataforma ou para caso de 

acidentes. 

A3.5 – Em finais de semana e feriados, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento 

um serviço de prontidão durante o horário de 7:00 às 14:00 horas, destinado exclusivamente ao 

atendimento de chamadas para normalização inadiável dos elevadores. 

A3.6 – Em finais de semana e feriados, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento 

um plantão de emergência das 14:00 às 07:00 horas, destinado única e exclusivamente ao 

atendimento de chamadas para resgatar pessoas presas nas cabinas dos elevadores e plataforma ou 

para caso de acidentes. 

A3.7 – A CONTRATADA deverá disponibilizar um plantão técnico - técnico residente, nas 

dependências do Hospital das Clínicas, para atendimento das demandas de urgência de 07:00 às 

17:00 horas, em dias úteis (exceto aos sábados) e de 08:00 às 12:00 horas nos sábados. 

A3.8 – Os técnicos em regime de plantão no item 3.5 deste Anexo, poderão eventualmente efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, desde que não comprometam 

suas atividades de caráter emergencial ou mesmo a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, conforme o Acordo de Níveis de Serviço do ANEXO “F”. 

A3.9 – Fica estabelecido o seguinte critério para o tempo de atendimento da CONTRATADA: 

a) atendimento a passageiros presos e de macas nos equipamentos do Complexo do 

Hospital de Clínicas: tempo máximo de 15 minutos após registro do chamado, caso ocorra no 

período de permanência do técnico residente e tempo máximo de 30 minutos após registro do 

chamado, caso ocorra fora do período de permanência do técnico residente; 

b) atendimento a equipamentos parados ou com defeito no Complexo do Hospital de 

Clínicas: tempo máximo de 30 minutos após registro do chamado, caso ocorra no período de 

permanência do técnico residente e tempo máximo de 120 minutos após registro do chamado, caso 

ocorra fora do período de permanência do técnico residente; 
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A3.10 – Fora do horário normal de atendimento, na hipótese de que a normalização do 

funcionamento requeira um dispêndio de mão de obra em maior quantidade que a razoável para um 

serviço de emergência, ou que necessite aplicar materiais não existentes normalmente no estoque de 

emergência, tal normalização será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de 

trabalho da CONTRATADA. 

A4 – RELATÓRIOS 

A4.1 – A CONTRATADA deverá entregar ao Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM (SIF), 

para sua aprovação, um Plano de Manutenção Preventiva (checklist), sob forma de planilha, 

contendo a Rotina de Serviços mensal, bimestral, semestral e anual para cada equipamento do 

ANEXO “B”, e informar os procedimentos gerais de manutenção. 

A4.1.1 – O Plano de Manutenção Preventiva deverá ter como referência o ANEXO “F” deste Termo 

de Referência. 

A4.1.2 – O roteiro deverá ser analisado pelo SIF que poderá em comum acordo com a 

CONTRATADA implementar alterações julgadas necessárias. 

A4.2 – Os seguintes relatórios e laudos deverão ser emitidos: 

A4.2.1 – Relatório Mensal dos serviços preventivos executados por equipamento (Ficha de 

Manutenção), conforme seu devido plano de manutenção aprovado. O relatório deverá ser assinado 

pelo Responsável Técnico e pelo Fiscal do Contrato, que ateste a visita técnica da 

CONTRATADA, para fins de manutenção preventiva. O relatório deverá ser entregue ao SIF por 

meio físico e digital através de planilha eletrônica; 

A4.2.2 – Relatório Mensal dos serviços corretivos executados por equipamento, bem como a 

relação de peças substituídas; 

A4.2.3 – Relatório Mensal acerca do número de chamados de manutenção de cada equipamento, 

destacando-se data e hora dos chamados, situação reclamada, nome do usuário, do atendente e do 

técnico enviado ao local, sua hora da chegada, defeito constatado, hora da saída e se a situação foi 

solucionada. Deverá haver uma visualização gráfica comparativa entre os equipamentos sobre o 

número total de chamados; 

A4.2.4 – Relatório Mensal do tempo de Disponibilidade e Indisponibilidade de cada equipamento. 

Deverá haver uma visualização gráfica dos dados comparando-se o tempo total disponível no 

período com o tempo real obtido, e a inclusão do número de chamados de cada elevador; 

A4.2.5 – Relatório Mensal evidenciando o Tempo Médio entre Falhas - TMEF de cada 

equipamento; 

A4.2.6 - Os relatórios descritos nos subitens acima deverão ser entregues também em sua versão 

anual dos dados; 

A4.2.7 – Laudo de Inspeção Anual detalhado de cada equipamento, contendo o registro de todas as 

informações sobre o estado de conservação de cada equipamento e seus componentes, e relatando a 

necessidade de intervenções; 
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A4.3 – Emitir sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, relatórios diversos sobre defeitos e 

situações ocorridas com os equipamentos. 

A4.4 – Realizar estudos técnicos referentes a serviços de modernizações, adaptações, cálculos de 

tráfego, aquisições de novos equipamentos e orçamentos diversos. 

A4.5 – Realizar estudos técnicos referentes a serviços de modernizações, adaptações, cálculos de 

tráfego, aquisições de novos equipamentos e orçamentos diversos. 

A4.6 - Fixar dentro da cabina de cada equipamento, em lugar de destaque, placa indicativa com 

dimensões de dez centímetros por cinco centímetros, contendo nome, endereço e telefone 

atualizados dos responsáveis pela instalação e conservação. 

A4.7 – Fixar mensalmente dentro da cabina de cada equipamento, em virtude da manutenção 

preventiva, adesivo contendo o nome do técnico que realizou a manutenção, e a data de sua 

realização. 

A4.8 – Mensalmente será convocada uma reunião de caráter técnico para análise e compreensão dos 

dados fornecidos nos relatórios. 

A5 – PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS 

A5.1 – Sempre que constatada, pela CONTRATADA, situações que coloquem em risco a 

integridade física de passageiros, técnicos ou do patrimônio do Hospital de Clínicas e Anexos, a 

mesma deverá informar ao Setor de Infraestrutura Física (SIF) os detalhes de tal situação e desligar 

imediatamente o equipamento, sendo que o mesmo só deve voltar à operação quando a situação 

detectada estiver corrigida. Em tais situações, relatório técnico conclusivo deverá ser emitido. 

A5.2 – Em casos de acidentes ou de situações críticas que possam colocar em risco a vida de 

usuários ou técnicos, ficam estabelecidos os seguintes procedimentos de ação por parte da 

CONTRATADA: 

A5.2.1 – Enviar ao local do ocorrido, imediatamente após o comunicado, o Engenheiro e o técnico 

responsáveis pela manutenção do equipamento, e se necessário - devido à gravidade da situação - 

enviar equipe para trabalho coordenado com as autoridades regionais e serviços de urgência; 

A5.2.2 – Comunicar imediatamente o ocorrido ao SIF do HC-UFTM; 

A5.2.3 – Em caso de vítimas e/ou pessoas presas, realizar apenas os procedimentos necessários à 

remoção dessas pessoas com total segurança e sem que esses procedimentos coloquem em risco a 

integridade física dos envolvidos; caso não seja possível, aguardar o comparecimento da equipe de 

resgate das autoridades competentes, e trabalhar sob sua supervisão; 

A5.2.4 – Efetuar perícia técnica e entregar o resultado dessa perícia sobre forma de relatório técnico 

detalhado, incluindo fotos e outros meios de forma a melhorar a compreensão do mesmo ao SIF no 

prazo máximo de dez (10) dias; 

A5.2.5 – Iniciar o processo de manutenção do equipamento somente após autorização das 

autoridades competentes ou do Chefe do SIF. 
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LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

ANEXO “B” 

DESCRIÇÃO TÉCNICA E LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL OBSERVAÇÃO 

01 Elevador 01  
- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1/m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Bloco Cirúrgico 

 

02 Elevador 02  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1000mm. 

Prédio Principal 

Pronto Socorro 

UTI 

 

 

03 Elevador 03  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade:  600 kg ou 8 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Carga Suja 

 

04 Elevador 04  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

Prédio Principal 

Pediatria 
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- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, três folhas, vão 

de 1100mm. 

05 Elevador 05  

- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 4;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, duas folhas, vão 

de 1100mm. 

Prédio Principal 

Hospital da 

Mulher 

 

06 Elevador 06  
- Marca: ALFA; 

- Modelo ALSR CCM;  

- Capacidade: 1.125 kg ou 15 passageiros; 

- Velocidade 60 m/min – 1 m/s;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

máquina gearless e encoder;  

- Portas: Abertura lateral, duas folhas, vão 

de 1100mm. 

Ambulatório 

Maria da Gloria 

 

07 Plataforma Elevatória 07  

- Marca: VERTILINE; 

- Modelo:   

- Capacidade: 225 kg ou 3 passageiros; 

- Velocidade 6 m/min;  

- Número de Paradas: 3;  

- Tipo de Acionamento: VVVF com 

motoredutor Marcopema/Weg;  

- Portas: Pavimento eixo vertical, sem 

porta de cabina com barreira eletrônica. 

Ambulatório de 

Especialidades 

 

08 Elevador 08 

- Marca:  ThyssenKrupp; 

- Modelo: EM-33; 

- Capacidade: 900 kg ou 12 passageiros; 

Hospital do 

Pênfigo 

Quimioterapia 

Rua João Alfredo 

 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

93 

- Velocidade: 4,5 m/min; 

- Número de Paradas: 3; 

- Portas: abertura lateral, duas folhas, vão 

de 900 mm. 

09 Monta Carga I 

- Marca: DWA; 

- Velocidade: 11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em blindex, 

cabina tipo guilhotina. 

Prédio Principal 

CME 

 

10 Monta Carga II  
- Marca: DWA; 

- Velocidade: 11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em blindex, 

cabina tipo guilhotina. 

Prédio Principal 

CME 

 

11 Monta Carga III 

- Marca: Montele; 

- Velocidade: ~11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em aço inox, 

cabina tipo guilhotina. 

Ambulatório 

Maria da Glória – 

Plástica 

 

 

12 Monta Carga IV 

- Marca: Montele; 

- Velocidade: ~11 m/min; 

- Nº de Paradas: 3; 

- Tipo de Acionamento: direto com 

motorredutor; 

- Portas: Pavimento manual em aço inox, 

cabina tipo guilhotina. 

Ambulatório 

Maria da Glória – 

G.O. / Neuro 

 

 

 

 

ANEXO “C” 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 

VERTICAL 
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C1 – MEDIDAS PREVENTIVAS PARA SEGURANÇA PESSOAL DOS TÉCNICOS DE 

MANUTENÇÃO 

C1.1 - Cada técnico deverá se apresentar para o trabalho uniformizado e em posse de todo o 

Equipamento de Proteção Individual – EPI, fornecido pela empresa Contratada. 

C1.2 - O uso de uniformes folgados deve ser evitado, e os botões, particularmente aqueles do 

punho, abotoados. 

C1.3 - Colares, pulseiras, adornos e assemelhados são proibidos. 

C1.4 – O técnico deverá sempre estar atento para objetos móveis na casa de máquinas ou sobre o 

topo do carro como polias contrapeso, carros adjacentes, cames, projeções na caixa de corrida tais 

como vigas, e qualquer outro equipamento ligado diretamente ou montado na caixa de corrida. 

C1.5 - A folga superior do topo da caixa de corrida, onde carros se movem em espaços superiores 

limitados, possui alto potencial de risco de acidentes, quando os técnicos estão no topo do carro. 

C1.6 – Quando no poço, o técnico deve sempre observar a posição do carro mantendo-se também 

livre do contrapeso descendente do elevador. 

C1.7 – A chave geral de força deve ser desligada quando for possível. 

C1.8 – Antes de iniciar a verificação de um elevador, o técnico deve primeiro assegurar-se de que 

dispositivo de operação, botão de emergência, e quaisquer outros dispositivos ou interruptores de 

segurança estão em posição apropriada de trabalho. 

C1.9 – Onde provida botoeira de inspeção no topo do carro, o técnico deverá usá-la para operar o 

carro quando estiver em cima do mesmo, lembrando-se sempre de fixar o cinto de segurança em 

local adequado. 

C1.10 – Os técnicos nunca devem entrar em poços que contenham água. 

 

C2 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) MÍNIMOS EXIGIDOS 

C2.1 - Uniforme fechado com identificação da empresa. 

C2.2 – Cinto de segurança e acessórios. 

C2.3 – Óculos de proteção. 

C2.4 – Sapatos de segurança. 

C2.5 – Capacete. 

C2.6 – Luvas apropriadas ao tipo de serviço. 

 

C3 – FERRAMENTAS RECOMENDADAS PARA MANUTENÇÃO (LISTA NÃO 

EXAUSTIVA) 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

95 

C3.1 – Um (1) alicate de pressão. 

C3.2 – Um (1) alicate universal de 8” para eletricista. 

C3.3 – Um (1) alicate de bico 6” para eletricista. 

C3.4 – Um (1) alicate de corte 6” diagonal para eletricista. 

C3.5 – Um (1) jogo de chaves fixas de ¼ a ¾”. 

C3.6 – Um (1) jogo de chaves fixas de 6 mm a 18 mm. 

C3.7 – Um (1) jogo de chaves estrela de ¼ a ¾”. 

C3.8 – Um (1) jogo de chaves estrela de 6 mm a 18 mm. 

C3.9 – Um (1) nível metálico. 

C3.10 – Um (1) jogo de chaves Allen. 

C3.11 – Um (1) jogo de chaves TORX. 

C3.12 – Uma (1) lanterna com carcaça de material não condutor de eletricidade. 

C3.13 – Uma (1) chave de fenda de 1/8” x 8”. 

C3.14 – Um (1) chave de fenda 1/8” x 6”. 

C3.15 – Uma (1) chave de fenda ¼” x 4”. 

C3.16 – Uma (1) chave de fenda 3/8” x 6”. 

C3.17 – Uma (1) chave de fenda ½” x 8”. 

C3.18 – Uma (1) chave de fenda Phillips Nº 2. 

C3.19 – Uma (1) chave triângulo para abertura de porta de pavimento. 

C3.20 – Um 1) martelo pequeno, preferivelmente do tipo de pena ou esférica com 0,2 kg. 

C3.21 – Um (1) espelho pequeno de metal. 

C3.22 – Um (1) calibrador de folgas com jogo de lâminas. 

C3.23 – Um (1) giz ou lápis para marcação. 

C3.24 – Um (1) paquímetro. 

C3.25 – Uma (1) trena de 5 m de comprimento. 

C3.26 – Um (1) multímetro automático. 

C3.27 – Um (1) alicate amperímetro. 

C3.28 - Fita isolante em quantidade suficiente para atender a demanda dos serviços. 
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C4 – PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS ANTES DO INÍCIO DA MANUTENÇÃO DE 

ROTINA 

C4.1 – Entrar em contato com o Setor de Infraestrutura Física (SIF) do HC-UFTM. 

C4.2 – Tomar conhecimento de eventuais problemas com os elevadores e anotá-los para as devidas 

providências. 

C4.3 – Preencher o livro de ocorrências. 

C4.4 – Solicitar a chave da casa de máquinas. 

C4.5 – Estabelecer com o Chefe do SIF a melhor estratégia de desligamento dos elevadores quando 

a manutenção for feita em vários equipamentos. 

C4.6 – Colocar os avisos de manutenção de rotina no elevador a ser examinado e em todos os 

pavimentos. 

C4.7 – Antes de subir no teto da cabina e iniciar a manutenção, mudar a chave da botoeira de 

inspeção para o comando de baixa velocidade. 

C4.8 – Ao subir no teto da cabina prender o cinto de segurança em uma parte rígida da cabina. 

 

 

C5 – PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE REFERÊNCIA 

C5.1 – Procedimentos de checagem, limpeza e lubrificação 

C5.1.1 – Intervalo de um (1) mês: 

 a) limpar e organizar a casa de máquinas; 

 b) observar a existência de ruídos estranhos no quadro de comando e máquina de tração; 

c) verificar no quadro de comando o desgaste dos contatos dos contatores; 

d) ajustar os contatos dos contatores e os contatos auxiliares das mesmas quando necessário; 

e) limpar base dos contatores; 

f) verificar a existência de vazamentos na máquina de tração; 

g) limpar, lubrificar e ajustar os fixadores de porta das portas dos pavimentos; 

h) verificar o funcionamento da barreira eletrônica e o tempo de fechamento das portas, 

ajustando-o se necessário; 

i) verificar se as portas de cabina e pavimentos estão fechando livremente; 

j) verificar se não existem deformidades nas portas de cabina e pavimentos; 

k) limpar soleira e porta da cabina; 
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l) verificar a existência de lâmpadas queimadas na cabina, casa de máquinas e caixa de 

corrida; 

m) testar intercomunicador, luz de emergência e ventilador de teto; 

n) verificar nivelamento da cabina com pavimento. 

C5.1.2 – Intervalo de dois (2) meses: 

 a) limpar o quadro de comando e sanar possíveis problemas; 

 b) limpar e lubrificar barra de suspensão da porta da cabina, roldanas, corrente, rampa móvel 

e todas as articulações mecânicas do operador de porta da cabina; 

 c) verificar desgaste das roldanas, pivôs e buchas dos braços de acionamento do operador de 

porta da cabina; 

 d) limpar e ajustar amortecedor do operador de porta da cabina; 

 e) limpar contatos de porta e contatos dos trincos das portas de pavimento; 

 f) testar botoeira da cabina e botoeiras de pavimento. 

C5.1.3 – Intervalo de três (3) meses: 

 a) testar trincos das portas de pavimento; 

 b) verificar aperto dos parafusos de fixação dos fixadores de porta e trincos das portas de 

pavimento; 

 c) limpar contatos da porta da cabina; 

 d) verificar o desgaste das corrediças das portas de cabina e pavimento; 

 e) verificar o funcionamento das setas de sentido; 

 f) verificar fixações da botoeira da cabina e das botoeiras de pavimento; 

 g) completar o nível de óleo do cárter e dos mancais da máquina; 

 h) verificar a fixação dos protetores de polia; 

 i) verificar o funcionamento do freio eletromecânico da máquina de tração; 

 j) verificar a fixação e o funcionamento da rampa articulada. 

C5.1.4 – Intervalo de quatro (4) meses: 

 a) limpar os contatos do aparelho seletor e da fita e polia seletora; 

 b) limpar os relés auxiliares do controle; 

 c) limpar e lubrificar a fita seletora e a polia da mesma; 

 d) limpar e lubrificar a polia do limitador de velocidade. 
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C5.1.5 – Intervalo de cinco (5) meses: 

 a) lubrificar as guias da cabina e do contrapeso; 

 b) lubrificar os trincos; 

 c) verificar desgaste dos cursores do carro e do contrapeso. 

C5.1.6 – Intervalo de seis (6) meses: 

 a) limpar topo do carro; 

 b) limpar a máquina; 

 c) verificar o estado das buchas, rolamentos e acoplamentos do motor e máquina de tração; 

 d) verificar a fixação do encoder no eixo do motor de tração; 

 e) limpar o poço; 

 f) lubrificar os fixadores dos cabos de tração do carro e contrapeso; 

 g) limpar e verificar desgaste e equalização dos cabos de tração; 

 h) limpar e verificar desgaste do cabo do regulador de velocidade; 

 i) limpar cabos e correntes compensadoras; 

 j) limpar a estrutura do contrapeso; 

 k) limpar, lubrificar e verificar o estado das guias da cabina e contrapeso; 

 l) verificar a fixação do protetor de soleira; 

 m) verificar o nível de óleo dos pistões hidráulicos e completar se necessário; 

 n) verificar a fixação da mola amortecedora. 

C5.1.7 – Intervalo de doze (12) meses: 

A cada 12 (doze) meses deverá ser executada inspeção criteriosa para elaboração do 

Relatório de Inspeção Anual. Deve ser verificado cada item da tabela abaixo e anotado a 

conformidade (C) ou não conformidade (NC) dos mesmos. Para cada item não conforme deverá ser 

providenciado orçamento visando às correções necessárias. 

Nº ITEM C NC 

CABINA 

1  Botoeira   

2  Intercomunicador   

3  Comando cabineiro / automático   

5  Ventilador   

6  Iluminação   

7  Subteto   
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8  Guarda-corpo   

9  Painéis laterais   

10  Portas   

11  Corrediças da porta de cabina   

12  Régua eletrônica   

13  Indicador de pavimento   

14  Luz de emergência   

15  Freio de segurança - testes   

16  Porta de emergência e contato   

17  Operador de portas   

18  Rampa articulada   

19  Teto / estrutura / Guarda-corpo   

20  Corrediça superior da cabina   

 

Nº ITEM C NC 

PAVIMENTOS 

21  Botoeiras   

22  Indicadores de posição   

23  Portas   

24  Soleiras   

25  Corrediças   

26  Nivelamento   

27  Fecho eletromecânico   

 

Nº ITEM C NC 

CASA DE MÁQUINAS 

28  Sinalização   

29  Luz de emergência   

30  Chave de força trifásica   

31  Disjuntor monofásica   

32  Fusíveis do quadro de força   

33  Fusíveis do quadro de comando   

34  Quadro de comando   

35  Bateria e fonte de luz de emergência   

36  Máquina de tração / redutor   

37  Motor da máquina de tração   

38  Freio da máquina de tração   

39  Acoplamentos   

40  Flanges e borrachas   
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41  Rolamento / bucha da máquina de tração   

42  Rolamento / bucha do motor de tração   

43  Encoder   

44  Motor de ventilação forçada   

45  Polia de tração   

46  Cabo de tração   

47  Proteção da polia de tração   

48  Proteção da polia do regulador de velocidade   

49  Freio e contato BK ou CFP   

50  Regulador de velocidade – teste   

51  Polia do regulador de velocidade   

52  Cabo do regulador de velocidade   

53  Suspensão do cabo de manobra   

54  Porta de emergência e contato   

55  Suspensão do cabo de manobra   

56  Aparelho de segurança   

 

Nº ITEM C NC 

CAIXA DE CORRIDA 

57  Polia de desvio   

58  Limites de fim de curso superiores - teste   

59  Guias e suportes   

60  Corrediça do contrapeso   

61  Cabos de manobra e fiações   

62  Portas de pavimento – arraste e trincos   

63  Rampa móvel   

64  Contrapeso   

65  Iluminação   

66  Caixas de passagem   

67  Faixas de segurança   

68  Pintura   

69  Levantamento de última altura   

 

Nº ITEM C NC 

POÇO 

70  Caixa de tomada   

71  Escada de acesso   

72  Limites de fim de curso inferiores - testes   

73  Corrediça inferior da cabina   

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

101 

74  Cabo / corrente de compensação   

75  Protetor de soleira   

76  Amortecedor - mola   

77  Amortecedor – pistão hidráulico   

78  Polia de compensação   

79  Polia tensora   

80  Fundo de poço   

 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

 

 

 

ANEXO “D” 

TABELA DE PEÇAS 

 

IMPORTANTE: 

O fornecimento da peça discriminada implica em seu transporte, deslocamento, instalação, 

substituição, adaptação, ajuste, regulagem e teste, com o fornecimento de mão de obra, materiais de 

consumo, ferramentas e equipamentos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, além do valor 

constante em Nota Fiscal, multiplicado pelo BDI. Esta lista não é exaustiva. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  MÁQUINA DE TRAÇÃO 

1.1  BORRACHA DE ACOPLAMENTO - SUBSTITUIR 

1.2  COROA DE BRONZE EM 25/33 

1.3  COROA DE BRONZE EM 62/71/81 

1.4  DISCO DE FREIO FD 32 INSTALADO/ SUBSTITUÍDO 

1.5  DISCO DE FREIO FD 35 INSTALADO/ SUBSTITUÍDO 

1.6  EIXO SEM-FIM - BALANCEAR 

1.7  EIXO SEM-FIM - RETIFICAR 

1.8  EIXO SEM-FIM EM 25/33- SUBSTITUIR 

1.9  EIXO SEM-FIM EM 62/71/81- SUBSTITUIR 

1.10  ENCODER 
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1.11  ESCOVAS DE CARVÃO 

1.12  GAXETA 

1.13  KIT INSTALAÇÃO FREIO DUPLO - ATLAS 

1.14  KIT INSTALAÇÃO FREIO DUPLO THYSSENKRUPP 

1.15  MANCAL DE ROLAMENTO - BUCHA DO MOTOR 

1.16  MANCAL LADO COROA 

1.17  MANCAL LADO POLIA 

1.18  MÁQUINA DE TRAÇÃO - ALINHAR 

1.19  MOTO FREIO 2CV 

1.20  MOTO FREIO 3CV 

1.21  ÓLEO HIDRAÚLICO 

1.22  ÓLEO MÁQ. TRAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO 

1.23  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8” 3 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.24  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8” 4 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.25  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8” 5 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.26  POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 1/4” E ACESSÓRIOS 

1.27  POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 3/16” E ACESSÓRIOS 

1.28  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 5/8” 3 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.29  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 5/8” 4 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.30  
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 5/8” 5 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

1.31  POLIA DE TRAÇÃO ATLAS 820 5/8" 5 CANAIS E ACESSÓRIOS 

1.32  PORTA ESCOVAS DE PRESSÃO CONSTANTE 

1.33  PROTETOR DE POLIA DE REGULADOR - INSTALAR 

1.34  PROTETOR DE POLIA TRAÇÃO- INSTALAR 
1.35  RECUPERAÇÃO COMPLETA DO NÚCLEO DE FREIO 
1.36  ROLAMENTO DO MOTOR DE TRAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO 
1.37  ROLAMENTO DUPLA-ESCORA - SUBSTITUIÇÃO 
1.38  ROLAMENTO SEM FIM - SUBSTITUIR 
1.39  SAPATA DE FREIO THYSSENKRUPP - PAR 
1.40  
1.41  

SAPATA DE FREIO OUTRAS MARCAS - PAR 
SERVIÇO DE AJUSTE DE FOLGA DA MÁQUINA 

1.42  SERVIÇO DE CRAVAÇÃO DE LONA DE FREIO (SAPATA) 
1.43  SERVIÇO DE PINTURA DA MÁQUINA DE TRAÇÃO 
1.44  SERVIÇO DE REBOBINAGEM DO MOTOR DE TRAÇÃO 
1.45  SERVIÇO DE RETIFICA DO COLETOR 
1.46  SERVIÇO PARA SANAR VAZAMENTO 
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1.47  SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO 
1.48  SERVIÇOS DE ENROLAMENTO DE BOBINA DE FREIO 
1.49  TAMPAS LATERAIS 
1.50  VOLANTE DE MOTOR - SUBSTITUIR 
1.51  VOLANTE INJETADO - INSTALAR 
2  SELETOR DE PARADAS 
2.1  ASCA 
2.2  CAVALETES 
2.3  ESCOVA P/ SELETOR 
2.4  FITA SELETORA ESTAMPADA 0,4X25MM AZULADA 
2.5  FITA SELETORA ESTAMPADA COMUM 
2.6  GUIAS DE NYLON P/ FITA SELETORA 
2.7  ÍMÃ DE PARADA 
2.8  SUPORTE DE CHAVE DE INDUÇÃO E CHAVE ELETRÔNICA - RECUPERAÇÃO 
2.9  LIMITE DE PARADA 
2.10  LIMITE DE REDUÇÃO 
2.11  LIMITES FIM DE CURSO 
2.12  MOLAS PICKUP 
2.13  PINO DE FITA SELETORA 
2.14  SENSOR DE PARADA E CORTE 
2.15  SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO DA POLIA 
3  GERADOR 
3.1  CORREIAS PARA GERADOR 
3.2  ESCOVA PARA GERADOR MG 45 44,5 X 25,3 X 9,5 
3.3  ESCOVA PARA GERADOR MG 70 51 X 32,2 X 14,7 
3.4  ESCOVA REGULADOR EXCITADOR MG45 44 X 25,3 X 12,7 
3.5  ESCOVA REGULADOR EXCITADOR MG70 44 X 25,3 X 12,7 
3.6  ESCOVAS DE CARVÃO 
3.7  PORTA ESCOVAS DE PRESSÃO CONSTANTE 
3.8  SERVIÇO DE RETIFICA DO COLETOR 
3.9  SERVIÇOS DE ENROLAMENTO DE BOBINAS DE CAMPO 
4  LIMITADOR DE VELOCIDADE 
4.1  CONTATO ELÉTRICO 
4.2  REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 105M/MIN 
4.3  REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 150M/MIN 
4.4  REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 45M/MIN 
4.5  REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 60M/MIN 
4.6  REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 90M/MIN 
4.7  ROLAMENTO 
4.8  SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO DA POLIA 
5  QUADRO DE COMANDO 
5.1  BOBINAS PARA RELÉ ES E SR 
5.2  BOBINA PARA CHAVE 5/7/11 
5.3  BASE "U" 250 X 420 X 50-P/RVP 
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5.4  BLOCO DE CONTATOS COMPLETO DIREITO 
5.5  BLOCO DE CONTATOS COMPLETO ESQUERDO 
5.6  BOBINA 222 CD1 
5.7  BOBINA 222 CD2 
5.8  BOBINA 222 CV 6 
5.9  BOBINA 222 CX1 
5.10  BOBINA 222 CY1 
5.11  BOBINA 222 CY2 
5.12  BOBINA 222 CZ1 
5.13  BOBINA 640 G1 
5.14  BOBINA 640 G2 
5.15  BOBINA 640 G4 
5.16  BOBINA 641 G1 
5.17  BOBINA 641 G2 
5.18  BOBINA DC 3303 G003 
5.19  BOBINA DC 3303 G012 
5.20  CABO ELETRICO AWG 18 - 0,75 
5.21  CAPACITOR DE POLIESTER MET. 470NF/630V/10% 
5.22  CHAVE 3SE 3 0201A 10AX380V 
5.23  CHAVE ELET. P/LIMITE LINEAR POLARIZ. 
5.24  CONJUNTO ELETRÔNICO ATLAS 
5.25  CONTATO DE CARVÃO DUPLO METALIZADO 
5.26  CONTATO DE CARVÃO SIMPLES METALIZADO 
5.27  CONTATO DE METAL 
5.28  CONTATO DZ CURTO 
5.29  CONTATO ELETRICO AC 
5.30  CONTATO EM V 
5.31  CONTATO FIXO 
5.32  CONTATOR LC1D09 
5.33  CONTATORA AUX.3RT1015-1BB42 24VCC 
5.34  CONTATORA AUX.3RT1015-1BB42 24VCC 
5.35  CONVERSOR DE FREQUÊNCIA CA/CC MOTOR ATÉ 10 HP 
5.36  CONVERSOR DE FREQUÊNCIA CA/CC MOTOR ATÉ 20 HP 
5.37  CONVERSOR DE FREQUÊNCIA CA/CC MOTOR ATÉ 40 HP 
5.38  DISJUNTOR MONOPOLAR C60 4ª 
5.39  DISJUNTOR TELEMECANIQUE 
5.40  ENCODER OUTRAS MARCAS 
5.41  FILTRO RC 270R/5W+1UF/250V-X2 
5.42  FUSÍVEL CARTUCHO 250V / 10A 
5.43  FUSÍVEL CARTUCHO 250V / 20A 
5.44  FUSÍVEL CARTUCHO 250V / 30A 
5.45  FUSÍVEL DIAZED 250V / 10A 
5.46  FUSÍVEL DIAZED 250V / 16A 
5.47  FUSÍVEL NH 250V / 100A - Nº0 
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5.48  FUSÍVEL NH 250V / 100A - Nº1 
5.49  FUSÍVEL NH 250V / 80A - Nº0 
5.50  FUSÍVEL NH 250V / 80A - Nº1 
5.51  FUSÍVEL TIPO FACA 250V / 100A 
5.52  FUSÍVEL TIPO FACA 250V / 220A 
5.53  INVERSOR DE FREQUENCIA P/ MOTOR ATÉ 10 HP 
5.54  INVERSOR DE FREQUENCIA P/ MOTOR ATÉ 20 HP 
5.55  INVERSOR DE FREQUENCIA P/ MOTOR ATÉ 40 HP 
5.56  INVERSOR DE FREQUENCIA P/ OUTRAS MARCAS 7,5 A 11 HP 
5.57  INVERSOR DE FREQUENCIA P/ OUTRAS MARCAS ATÉ 18 HP 
5.58  MF.INV 
5.59  MICRO RUPTOR MG 2604 
5.60  MODULO I.P.D. 2 DIGITOS 
5.61  MODULO JVO 224 G1 08 V94 
5.62  MODULO M3HALL 
5.63  MODULO MCINV2 ENCODER 220V, RDN/FDN 
5.64  MÓDULO MCINV-4 
5.65  MODULO MCO-3 P/QUAD/OCTA SURVISION 
5.66  MÓDULO MCP-7 
5.67  MODULO MFINV-FONTE DO 3W.0591.W.7/8 
5.68  PLACA DE REABERTURA DA PORTA - OTIS 
5.69  PLACA ELETRÔNICA IBNR 5910862 
5.70  PLACA ELETRÔNICA (FONTE) ATLAS 
5.71  PLACA ELETRÔNICA DE COMANDO ID 51902455 
5.72  PLACA ELETRÔNICA IFL 750 
5.73  PLACA JVO 
5.74  RABICHO C/ 2000 MM 
5.75  RABICHO MCINV2/MFINV 200MM 10POS. 
5.76  RABICHO MCINV2/MFINV 200MM 15POS. 
5.77  RABICHO PARA 3 SENSORES HALL 
5.78  REBOBINAMENTO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 
5.79  RELÉ DPG1 
5.80  RELÉ TEMPORIZADOR DTD7 
5.81  RELÉ TEMPORIZADOR DTE7 
5.82  UNIDADE IGBT 
6  PASSADIÇO/CAIXA DE CORRIDA 
6.1  ALINHAMENTO DE GUIAS P/ PARADA 
6.2  AMORTECEDOR HIDRÁULICO 
6.3  BOTÃO SOCO 
6.4  BRAQUETES 
6.5  CABO DE AÇO ½” E ACESSÓRIOS 
6.6  CABO DE AÇO 1/4” E ACESSÓRIOS 
6.7  CABO DE AÇO 3/16” E ACESSÓRIOS 
6.8  CABO DE AÇO 3/8” E ACESSÓRIOS 
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6.9  CABO DE AÇO 5/8” E ACESSÓRIOS 
6.10  CABO DE MANOBRA 18X18 VIAS E ACESSÓRIOS 
6.11  CABO DE MANOBRA 9X18 VIAS E ACESSÓRIOS 
6.12  CABO DO LIMITADOR DE VELOCIDADE E ACESSÓRIOS 
6.13  ENCURTAMENTO CABO DO REGULADOR 
6.14  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 3 LANCES 1/2" 
6.15  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 3 LANCES 3/8" 
6.16  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 3 LANCES 5/8" 
6.17  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 4 LANCES 1/2" 
6.18  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 4 LANCES 3/8" 
6.19  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 4 LANCES 5/8" 
6.20  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 5 LANCES 1/2" 
6.21  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 5 LANCES 3/8" 
6.22  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 5 LANCES 5/8" 
6.23  ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 6 LANCES 
6.24  EQUALIZAÇÃO DE CABOS DE TRAÇÃO 
6.25  ILUMINAÇÃO DA CAIXA DE CORRIDA - 1 LINHA DE PRUMADA P/ PARADA 
6.26  KIT CHUMBADOR - SUP.GUIA/REG. 
6.27  KIT CHUMBADOR P/ CABOS DE TRAÇÃO 
6.28  LIMITES DE FIM DE CURSO 
6.29  MOLA PARA-CHOQUE - SUBSTITUIR 
6.30  POLIA DE COMPENSAÇÃO 
6.31  POLIA DEFLETORA - RETÍFICA DE EIXO 
6.32  POLIA DEFLETORA - SUBSTITUIR 
6.33  REVITALIZAÇÃO DE CAIXA DE CORRIDA / POÇO 
6.34  TOMADA FUNDO DO POÇO - COM BOTÃO STOP 
7  CONTRA PESO 
7.1  BUCHA 
7.2  ROLLERGUIDE 
7.3  CORREDIÇA DE CONTRAPESO - BRONZE 
7.4  CORREDIÇA DE CONTRAPESO - NYLON 
7.5  COXINS 
7.6  KIT CHUMBADOR CONTRAPESO 
7.7  NYLON P/CORREDICA DE GUIA 
7.8  POLIA DE DESVIO 
7.9  RETÍFICA DE POLIA DE DESVIO 
7.10  ROLAMENTO POLIA 
8  CABINA 
8.1  ACRILICO CURVO PARA CABINA - SUBSTITUIR 
8.2  ACRILICO PARA CABINA - SUBSTITUIR 
8.3  ALTA VOZ P/ CABINA 
8.4  APARELHO DE SEGURANÇA-ARTICULAÇÕES 
8.5  APARELHO DE SEGURANÇA-COMPLETO 
8.6  BARRA DE REVERSÃO DE PORTA - INFRAVERMELHA 
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8.7  BATERIA 
8.8  BOMBA APC 
8.9  BORRACHA AMORTECEDORA PARA CORRENTE DO OPERADOR 
8.10  BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 
8.11  BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR ATLAS 
8.12  BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR THYSSENKRUPP 
8.13  BOTÃO GRAVADO SETA TIPO BL 60 C/ ARRUELA 
8.14  BOTÃO LISO TIPO BL 60 COM ARRUELA 
8.15  BOTOEIRA DE INSPEÇÃO COMPLETA 
8.16  BUCHA DA POLIA DE DESVIO. 
8.17  BUCHAS DE SIMULTÂNEA 
8.18  CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 
8.19  CAIXA DE PLUGAÇÃO - SUBSTITUIR 
8.20  CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE CABINE 
8.21  CARRETILHA DE PORTA 
8.22  CARRO DO OPERADOR DE PORTA 
8.23  COMANDO SOBE-DESCE - SUBSTITUIR 
8.24  CONJUNTO ACIONADOR DE RAMPA 
8.25  CONTATO JACARÉ 
8.26  CONTATO MEIA LUA 
8.27  CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 
8.28  CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 
8.29  CORRENTE DO OPERADOR DE PORTA 
8.30  EMBUCHAMENTO DE RAMPA MÁGNETICA 
8.31  ENGRENAGEM DO OPERADOR DE PORTA 
8.32  ETIQUETAS DE SINALIZAÇÃO NBR 
8.33  GARFO PARA PORTA DE PAVIMENTO 
8.34  INDICADOR DE POSIÇÃO - CABINA 
8.35  INTERFONE - INTERCOMUNICADOR 
8.36  INTERFONE DE CABINA COMPLETO ATÉ 16 PARADAS - INSTALAR 
8.37  INVERSOR DE FREQUÊNCIA DO OPERADOR DE PORTA 
8.38  KIT ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA - CASA DE MÁQUINAS 
8.39  LAMPADA FLOURESCENTE. 20W-LUZ DO DIA 
8.40  LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W 
8.41  LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W 
8.42  LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W 
8.43  LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W 
8.44  LIMITE LPA 
8.45  MODULO MCC3 
8.46  MOTOR DO OPERADOR DE PORTA 
8.47  OPERADOR DE PORTA - COMPLETO 
8.48  PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 
8.49  PLACA COP 
8.50  PLACA ELETRÔNICA – BOTOEIRA DE CABINA 
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8.51  PORTA DE CABINA AUTOMÁTICA ATÉ LU 1000- FOLHA 
8.52  PORTA DE CABINA AUTOMÁTICA INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 
8.53  QUADRO DE FORÇA - SUBSTITUIR 
8.54  RAMPA ARTICULADA 
8.55  REATOR ELETR AFP 2X20W 127/220V 
8.56  REBOBINAGEM DO MOTOR OPERADOR DE PORTA 
8.57  REGUA ELETRÔNICA DE SEGURANÇA 
8.58  RELOGIO DIGITAL-MODULO 1DISP/4DIG. 
8.59  ROLAMENTO DA POLIA DE DESVIO. 
8.60  ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 
8.61  SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 
8.62  SOLEIRA DE PORTA 
8.63  STARTER-1.20W (0 21 X 34) 
8.64  SUBTETO DE CABINA COM 4 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 
8.65  SUBTETO DE CABINA COM 6 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 
8.66  SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA SUSPENSÃO DE PORTA 
8.67  SUPORTE CORREDIÇA NYLON 
8.68  SUPORTE OPERADOR DE PORTA 
8.69  TERMOSTATO TKE 
8.70  UNIDADE HIDRÁULICA COMPLETA 
8.71  VENTILADOR DE CABINA 
9  PAVIMENTOS 
9.1  ALAVANCA P/ FECHO DE PORTA 
9.2  BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 
9.3  BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR ATLAS 
9.4  BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR THYSSENKRUPP 
9.5  BOTÃO GRAVADO SETA TIPO BL 60 C/ ARRUELA 
9.6  BOTÃO LISO TIPO BL 60 COM ARRUELA 
9.7  BOTOEIRA COMPLETA 
9.8  CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 
9.9  CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE CABINE 
9.10  CARRETILHAS DE PORTA 
9.11  CARRO DE PORTA - PAVIMENTO 
9.12  CHAPA TESTA 
9.13  CONJUNTO PAVIMENTO INTEGRADO 
9.14  CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 
9.15  CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 
9.16  FECHO DE PORTA 
9.17  FECHO DE PORTA TIPO DORMA 
9.18  FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL DIR. ATLAS 
9.19  FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL ESQ. ATLAS 
9.20  INDICADOR POSICAO 
9.21  INDICADOR POSICAO ST99 2DIGITOS 
9.22  KIT ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA - CABINA 
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9.23  KIT ILUMINAÇÃO E EMERGENCIA COM LED 4 LAMPADAS - CABINA 
9.24  KIT ILUMINAÇÃO E EMERGENCIA COM LED 6 LAMPADAS - CABINA 
9.25  LÂMPADA CROICA 
9.26  LÂMPADA FLUORESCENTE 9W 
9.27  LÂMPADA PARA GONGO 25 W 
9.28  LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W 
9.29  LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W 
9.30  LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W 
9.31  LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W 
9.32  MOLA TRACAO D14,20X442-350 ESPIRAS 
9.33  MOLA TRACAO PARA FECHAMENTO AUTÔNOMO 
9.34  NYLON P/CORREDICA-GUIA 
9.35  PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 
9.36  PORTA DE PAVIMENTO ATÉ LU 1000- FOLHA 
9.37  PORTA DE PAVIMENTO INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 
9.38  ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 
9.39  SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 
9.40  SOLEIRA DE PORTA 
9.41  SOLEIRA DE PORTA INSTALADA COM OBRA CIVIL 
9.42  SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA SUSPENSÃO DE PORTA 
9.43  SUPORTE CORREDIÇA NYLON 
10  MONTA CARGA 
10.1  BOTÃO DE ACIONAMENTO 
10.2  CABO DE AÇO - PORTA 
10.3  CABO DE AÇO - TRAÇÃO 
10.4  CHAVE FIM DE CURSO 
10.5  CONTATOR AUXILIAR 
10.6  CONTATOR DE POTÊNCIA 
10.7  FUSIVEIS DIVERSOS 
10.8  MICRORUTOR DE 15 A 250 VCA 
10.9  REBOBINAGEM DE MOTOR DE ACIONAMENTO 
10.10  RELÉ TÉRMICO DE 10 A 20 AMPERES 
10.11  RELÉS DE SEQUÊNCIA E DE FALTA DE FASES 
10.12  TRINCO ELETROMECÂNICO 

 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

ANEXO “E” 

ORDEM DE SERVIÇOS 
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O Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro – HC-UFTM autoriza a 

empresa ___________________________________ a iniciar em _______ de ______________ de 

2019, a prestação dos serviços de conservação e manutenção preventiva/corretiva dos elevadores e 

monta cargas do Hospital e Anexos, referente ao Contrato Nº _____/______, sendo o valor 

contratado de R$ _______________ (___________), conforme as diretrizes abaixo relacionadas: 

a) Definição e especificação dos serviços a serem realizados: 

Deverão ser prestados os serviços de conservação e manutenção preventiva / corretiva dos 

Equipamentos de Transporte Vertical do Hospital de Clínicas e Anexos, discriminados no ANEXO 

“B”, conforme descrição e especificação contidas no Termo de Referência e no contrato, conforme 

o Edital. 

b) Volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas definidas: 

Os serviços de conservação e manutenção preventiva / corretiva, objeto desse documento deverão 

ser realizados para os Equipamentos de Transporte Vertical listados no ANEXO “B” do Termo de 

Referência. Os volumes de serviços bem como sua caracterização técnica estão definidos no 

ANEXO “A” do Termo de Referência. 

c) Resultados ou produtos solicitados e realizados: 

Com a realização dos serviços definidos e especificados, espera-se manter os equipamentos com 

níveis de segurança satisfatórios e permitir um funcionamento correto, eficiente e econômico dos 

mesmos, com índices maiores de confiabilidade e disponibilidade. 

d) Estimativa prévia do prazo de execução: 

Para a manutenção preventiva, os serviços deverão ser executados e entregues conforme o Plano de 

Manutenção Preventiva proposto no ANEXO “C” do Termo de Referência. 

Para a manutenção corretiva, os serviços deverão ser executados e entregues conforme os prazos 

definidos nos orçamentos propostos e aprovados pelo Setor de Infraestrutura Física do HC-UFTM. 

e) Avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do avaliador: 

Serão executadas inspeções periódicas para avaliação dos serviços prestados pela CONTRATADA, 

sendo analisados, tanto para os serviços preventivos quanto para as atividades corretivas, sua 

evolução e produtividade, organização, limpeza, segurança, funcionalidade, qualidade das peças, 

dos materiais e das ferramentas usadas, bem como da mão de obra empregada nas atividades de 

manutenção. 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 
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ANEXO “F” 

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Finalidade 

1) Garantir a execução mensal da manutenção preventiva. 

2) Garantir a qualidade dos serviços executados. 

3) Garantir o funcionamento dos equipamentos de maneira segura, 

eficiente e eficaz. 

4) Garantir a segurança da equipe de manutenção em atividade e dos 

usuários dos equipamentos. 

5) Garantir a ocorrência de defeitos.  

6) Garantir a disponibilidade de tempo para a utilização do equipamento. 

7) Diminuir a ocorrência de chamados repetitivos (retrabalho). 

Meta a cumprir 

1) Serviços descritos no Anexo “A” do Termo de Referência – Descrição 

dos Serviços de conservação, manutenção preventiva e corretiva. 

2) Elevador em condições normais de funcionamento e segurança. 

Instrumento de 

Medição 

1) Fiscalização do cumprimento do roteiro de manutenção preventiva - 

Item A4.1 do Anexo “A” do Termo de Referência. 

2) Avaliação dos serviços de manutenção preventiva com base nos 

Relatórios Técnicos previstos no Anexo “A”. 

Forma de 

acompanhamento 
Fiscalização no local do serviço. 

Periodicidade Mensal 

Início de 

Vigência 
Assinatura da Ordem de Serviços 

Faixas de ajuste 

no pagamento 

Deverá ser deduzido X% do valor da parcela referente ao serviço de 

manutenção preventiva mensal dos elevadores, para cada elevador em que 

seja detectada irregularidade nos serviços de manutenção preventiva 

mensal, onde: X = 100 / Número de Equipamentos de Transporte Vertical 

do Hospital e Anexos 

Sanções Conforme o contrato. 

Observações Poderão ser analisadas circunstâncias não previstas e impeditivas a 
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obtenção da meta e a não aplicação da sanção, desde que as mesmas não 

sejam comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Finalidade 

1) Garantir a entrega de serviços corretivos na data prevista em 

orçamento. 

2) Garantir a qualidade dos materiais e serviços executados. 

Meta a cumprir 

1) Serviços descritos no Anexo “A” do Termo de Referência - Serviços de 

conservação, manutenção preventiva e corretiva. 

2) Serviços descritos e aprovados em orçamentos. 

3) Elevador em condições normais de funcionamento e segurança. 

Instrumento de 

Medição 

1) Verificação da marca, modelo e conformidade das peças fornecidas / 

instaladas com aquelas necessárias ao equipamento em manutenção. 

2) Conformidade e qualidade dos serviços executados. 

3) Cumprimento dos prazos acordados no orçamento. 

4) Avaliação dos serviços de manutenção com base nos Relatórios 

Técnicos previstos no item A4 do Anexo “A” do Termo de Referência. 

Forma de 

Acompanhamento 
Fiscalização no local dos serviços. 

Periodicidade 
Vistoria inicial na data de recebimento, tornando-se semanal se detectada 

irregularidade, até que a mesma seja sanada. 

Início de Vigência Data prevista em orçamento para a conclusão dos serviços. 

Faixas de ajuste 

no pagamento 

1) Deverá ser deduzido 10% do valor total do orçamento proposto pela 

CONTRATADA para a realização do serviço de manutenção corretiva, 

por cada irregularidade detectada através da aplicação do instrumento de 

medição definido. 

2) Caso a irregularidade detectada persista por um prazo superior a 15 dias 

consecutivos no mês, deverá ser deduzido Y% do valor da parcela 

referente ao serviço de manutenção preventiva mensal dos elevadores, 

para cada elevador em que seja detectada irregularidade nos serviços de 

manutenção corretiva, e até que a irregularidade seja sanada, onde: 

        Y = 100 / Número de Equipamentos de Transporte Vertical do 
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Hospital e Anexos 

Sanções Conforme o contrato 

Observações 

Poderão ser analisadas circunstâncias não previstas e impeditivas a 

obtenção da meta e a não aplicação da sanção, desde que as mesmas não 

sejam comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

 

 

ANEXO “G” 

 

PLANILHA DE CUSTO COM MÃO DE OBRA – TÉCNICO RESIDENTE 

 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com 

características distintas) 

Técnico em Eletromecânica 

44h 

2 Quantidade estimada de postos 1 

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 

 

I Salário Mínimo p/cálc. Insal. Valor (R$) 

 R$ 954,00  

A Salário Base R$ 2.869,49 

B 
Adicional de Periculosidade 

(30%) 

R$     286,20 

C Adicional de Insalubridade (20%)  

D Adicional Noturno  

E Hora Noturna Adicional  

F 
Hora extra – Finais de Semana e 

Feriados. 

 

G DSR  

Total da Remuneração R$ 3.346,49 
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MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 

 

II Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Passagem de ônibus R$ 8,20 

A.1 Valor do transporte com desconto - R$ 7,71 

B Auxílio Alimentação R$ 368,00 

C Assistência médica e familiar R$ 150,00 

D 
Seguro de vida, invalidez e 

funeral 

 

E Outros  

F   

G   

Total de benefícios mensais e diários R$ 525,71 

 

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

 

 

III Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes/EPI R$ 40,00 

D Outros (especificar)  

Total de Insumos Diversos: R$ 40,00 

MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS 

E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES 

 

Encargos 

Previdenciários e FGTS 
% Valor (R$) 

A - INSS 20,00 R$            669,30 

B - SESI OU SESC 1,50  R$              50,20 

C - SENAI OU SENAC 
1,00   R$              

33,46               

D - INCRA 0,20  

E - Salário Educação 2,50  R$              83,66 

F - FGTS 8,00 R$            267,72 

G - Seguro acidente do 

trabalho (RAT x FAP) 
6,00 R$             200,79 

H - SEBRAE 0,60  

Total 39,80 R$         1.305,13 

Observação: A licitante deve preencher o item G do Módulo 4 da planilha de composição de 

custos e formação de preços com o percentual/valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de 

sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro documento 

apto a fazê-lo. 
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MÓDULO 5 - 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO 

 
 

13º Salário % Valor (R$) 

A - 13º Salário 8,33 R$          278,76 

B - Incidência do 

Módulo 

5 sobre 13º (Décimo 

Terceiro) Salário 

3,32 R$ 

Total 11,65  

 

MÓDULO 6 - AFASTAMENTO MATERNIDADE 

 

 

Afastamento Maternidade % Valor (R$) 

A - Afastamento 

Maternidade 
0,164  

B - Incidência do 

Módulo 4, Sobre 

Afastamento 

Maternidade 

0,07  

Total  

 

MÓDULO 7 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

 

 

Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A - Aviso prévio 

Indenizado 
0,83  

B - Incidência do FGTS 

s/aviso prévio indenizado 
0,07  

C - Multa do FGTS e 

Contribuições Sociais 

s/aviso prévio indenizado 

4,00  

D - Aviso prévio 

trabalhado 
1,94  

E - Incidência do Módulo 

4, s/aviso prévio 

trabalhado 

0,77  

F - Multa FGTS e 

Contribuições Sociais do 

Aviso Prévio trabalhado 

0,08  
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Total 7,70  

MÓDULO 8 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL AUSENTE - COMPOSIÇÃO 

Item % Valor (R$) 

A - Férias e terço 

constitucional de férias 
11,11  

B - Ausência por doença 0,49  

C - Licença paternidade 

 
0,021  

D - Ausências legais 0,27  

E - Ausência por acidente 

de trabalho 
0,033  

F - Outros (especificar)    

Subtotal 11,93  

G - Incidência do 

Módulo 

4, sobre o Custo de 

Reposição 

4,75  

Total 16,68  

QUADRO RESUMO - ENCARGOS 

SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Módulos Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$) 

4 
Encargos Previdenciários, FGTS 

e Outras Contribuições 
 

5 13º (décimo terceiro) Salário  

6 Afastamento Maternidade  

7 Custo de Rescisão  

8 
Custo de Reposição do 

Profissional Ausente 
 

 Outros  

Total  

 

MÓDULO 9 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 

Custos Indiretos, 

Tributos e Lucro 
% Valor (R$) 

A - Custos Indiretos 2,00  

B - Lucro 0,50  

C - Tributos 14,25  

C.1 - Trib. Federais 9,25  

C.1.1 - PIS 1,65  
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C.1.2 - COFINS 7,60  

C.2 - Trib. Estaduais   

C.3 - Trib. Municipais   

C.3.1 - ISSQN   

C.4 - Outros Tributos 

(especificar) 
  

Total  

 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO – (VALOR POR 

EMPREGADO) 

 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
(R$) 

A 
Módulo 1 - Composição da 

Remuneração 
 

B 
Módulo 2 - Benefícios Mensais e 

Diários 
 

C 
Módulo 3 - Insumos Diversos 

(unif., mat. equip. e outros) 
 

D 

Módulo 4 - Encargos 

Previdenciários, FGTS e outras 

Contribuições 

 

Subtotal (A+B+C+D)  

E 
Módulo 5 - 13º (décimo terceiro) 

salário 
 

F 
Módulo 6 - Afastamento 

Maternidade 
 

G 
Módulo 7 – Provisão para 

Rescisão 
 

H 

Módulo 8 - Custo de Reposição 

do 

Profissional Ausente - 

composição 

 

I 
Módulo 9 - Custos Indiretos, 

Tributos e Lucro 
 

CUSTO MENSAL POR 

POSTO 
 

CUSTO TOTAL 

MENSAL 
 

CUSTO TOTAL 

ANUAL 
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LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

 

 

ANEXO “H” 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

H1 – A licitante deverá apresentar as planilhas de composição do BDI (benefícios e despesas 

indiretas), na forma do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e do Acórdão nº 

2.622/2013 – Plenário do Tribunal de Contas da União: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do 

valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:  

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 

natureza direta e personalística que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI (material) 

ITEM DESCRIÇÃO % 

1 Composição do B.D.I.  

1.1 Rateio da administração central**  

1.2 COFINS***  

1.3 PIS***  

1.4 ISS***  

1.5 Risco, seguro e garantia do empreendimento  

1.6 Lucro  

1.7 Despesas financeiras  

1.8 Outros (especificar)  
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2 Percentual Total do B.D.I.  

 

H2 – Na análise da proposta de preços, serão utilizados os parâmetros abaixo listados para 

composição dos índices de BDI para materiais e equipamentos – BDI (ma), baseado nos estudos do 

Tribunal de contas da União – TCU, em consonância com o Acórdão nº. 2.622/2013-Plenário. 

H2.1 – Valores de BDI por tipo de obra*: 

TIPO DE OBRA 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Construção de edifícios BDI (se)* 

 
20,34% 22,12% 25,00% 

Fornecimento de materiais e equipamentos 

BDI (ma) 
11,10% 14,02% 16,80% 

 

H2.2 – Fórmula para cálculo do BDI: 

 

        (1 + (AC + S + R + G)) (1 + DF )(1 + L) 

                                                 BDI = ────────────────────────────                                  

                       (1 + I) 

 

Legenda: 

 AC= Administração Central;  

DF= Despesa Financeira;  

S R G= taxa de seguros, riscos e garantias do empreendimento;  

I= Tributos;  

L= Lucro Bruto 

 

H2.3 – Quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados acima, será realizado exame 

pormenorizado dos itens que compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os 

seguintes percentuais obtidos na decisão do TCU, levando-se sempre em consideração as 

peculiaridades de cada caso concreto: 

 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS – BDI 

(ma)* 

1º Quartil Médio 3º Quartil 

Rateio da administração central**  1,50% 3,45 4,49% 
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Seguro + Garantia 0,30% 0,48% 0,82% 

Risco 0,56% 0,85% 0,89% 

Despesa Financeira 0,85% 0,85% 1,11% 

Lucro 3,50% 5,11% 6,22% 

 

* Por falta de dados específicos e por similaridade de áreas, considerando ser da área de engenharia, 

foi utilizado o BDI de construção de edifícios para a composição do BDI. Vale ressaltar que esses 

valores são apenas para referência, onde a licitante deverá identificar os itens de sua composição de 

custos. 

** Custos que compõem o Rateio da Administração Central: custos com movimentação de 

equipamentos ou componentes, custos com equipe de apoio em manutenções corretivas, custos com 

pessoal administrativo, entre outros. 

*** Caso o licitante seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o mesmo deverá preencher a 

planilha com a exclusão dos referidos tributos e inclusão do tributo SIMPLES NACIONAL. Na 

ocasião deverá ser apresentado o extrato do SIMPLES NACIONAL mais atualizado, a fim de 

confirmar a sua faixa de faturamento e alíquota no momento da licitação. 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

ANEXO “I” 

PLANILHA RESUMO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

MÃO DE OBRA- EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE Valor (R$) 

A VALOR MENSAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE 

(Custo Mensal Total para a equipe técnica residente da CONTRATADA) 
 

B VALOR ANUAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE (A x 12)   

 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS Valor (R$) 

C VALOR MENSAL DOS MATERIAIS DE INSUMO  

D VALOR ANUAL DOS MATERIAIS DE CONSUMO (C x 12)  

 

FORNECIMENTO DE PEÇAS Valor (R$) 

E VALOR MENSAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS (F / 12)  

F VALOR ANUAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  

G PERCENTUAL DE BDI (%)  

H VALOR MENSAL TOTAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS,  
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MULTIPLI-CADO PELO BDI (I/ 12) 

I VALOR ANUAL TOTAL PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MULTIPLICADO PELO BDI 
 

 

J VALOR GLOBAL MENSAL DA PROPOSTA (A + C + H)  

K VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA (B + D + I)  

 

 

 

LUIZ HUMBERTO CAMILO 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

 

ANEXO “J” 

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX 

 

 

______________________________________________ (identificação do licitante),inscrita 

no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade 

promotora da licitação), para os fins dos artigos 64 a 66 da Instrução Normativa n° 05, de 25 de 

maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos 

dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n.  ___/2018: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a 

qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 

demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 65, parágrafo único, da Instrução Normativa 

n° 05, de 25 de maio de 2017; 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 

execução do contrato, nos termos do artigo 18, e ANEXO VII-B, da Instrução Normativa n° 05, de 

25 de maio de 2017, podendo serem adotados os seguintes controles internos: 

2.1) Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, conforme disposto em 

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, sendo esta opção regidas pelos termos dos ANEXOS XII e XII-A da 

referida Instrução Normativa; ou 

2.2) Pagamento pelo Fato Gerador, conforme disposto em Caderno de Logística, elaborado 

pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

Uberaba (MG), em __ de __________________________ de 2019. 
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 __________________________________________________________________________

_________ 

                (assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

ANEXO K 

 

 DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA 

 

 

 

A empresa _________________________________________________ (nome empresarial da 

licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à _____________________ 

___________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr. (a) _____________________________ _________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° _____________, para 

fins, DECLARA, expressamente que visitou as áreas do HC-UFTM, a fim de inspecionar as 

instalações e realizar vistoria técnica das áreas construídas e das áreas externas (estacionamentos e 

áreas livres), obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à 

elaboração da proposta, de acordo com o Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº __/2018. 

 

 

________________, ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

[Nome do Representante Legal – Cargo – RG - CPF] 

 

 

 

 

Vistos: 

(Colocar data e referência da LICITAÇÃO) 

 

 

ANEXO “L” 

 

 DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA 
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A empresa _________________________________________________ (nome empresarial da 

licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à _____________________ 

___________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr. (a) __________________________ ____________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° _________________, 

para fins, DECLARA, expressamente que OPTOU por não realizar a vistoria ao local onde será 

prestado o serviço, a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria técnica das áreas 

construídas e das áreas externas (estacionamentos e áreas livres), e que ASSUME todo e qualquer 

risco por esta decisão e SE COMPROMETE  a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, 

do Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o processo do Pregão Eletrônico nº 

__/2018. 

 

 

________________, ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

[Nome do Representante Legal – Cargo – RG - CPF] 

 

 

 

 

Vistos: 

(Colocar data e referência da LICITAÇÃO) 

 

ANEXO “M” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaramos que a empresa <nome da licitante>, inscrita no CNPJ (MF) nº <nº do CNPJ da 

licitante>, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública: 

 

Órgão/Empresa 
Nº Contrato/ 

Aditivo 

Vigência Valor Total Anual do 

Contrato atualizado Início Término 

     

     

Valor Total dos Contratos (Atualizados)  
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<Local> e <data> 

 

    ______ ____________________________________ 

<assinatura identificada do emissor> 
 

ANEXO “N” 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº __/2018, a empresa (nome 

completo da proponente) __________________________________________________, CNPJ 

nº______________________________, sediada ____________________________________ 

(endereço completo), declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação 

existente sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, 

armazenamento e transporte (se for o caso). 

 

Local e Data: _______________________ 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do representante legal 

N°. do CPF e nº da Identidade 
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ANEXO “V” 
NORMAS/PROCEDIMENTOS DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA 

EMPRESAS TERCEIRIZADAS 
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ANEXO “VI” 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2019  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

MG000858/2018  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
19/03/2018  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR011980/2018  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
46242.000268/2018-37  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

15/03/2018  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SINDICATO TRAB IND MET MEC E DE MAT ELET DE UBERABA, CNPJ n. 20.059.648/0001-40, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). REGINALDO APARECIDO DIAS DE LIMA; 
  
E  
 
SINDICATO DA INDUSTRIA DA MECANICA DE UBERABA, CNPJ n. 25.448.952/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE ARLENIO VENEZIANO; 
  
SINDICATO DAS INDS METALURG M ELETR E FUND DE UBERABA, CNPJ n. 23.369.424/0001-23, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). INIMAR EURIPEDES SANTANA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de outubro de 
2017 a 30 de setembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de outubro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva 
de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá as 
empresas dos setores das Indústrias Metalúrgica, Material Elétrico, Fundição e da Mecânica de 
Uberaba, de acordo com o estabelecido no Estatuto Social das Entidades Sindicais signatárias da 
presente Convenção, com abrangência territorial em Uberaba/MG, com abrangência territorial em 
Uberaba/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  
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Piso Salarial  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2017 a 30/09/2018  
 

A partir de 01/10/2017 fica assegurado aos trabalhadores da categoria profissional 
o piso salarial de R$ 1.035,00 (hum mil e trinta e cinco reais) por mês, exceto 
para o empregado admitido sem anotação na CTPS da função que está sendo 
contratado, neste caso será devido após 90 dias de sua admissão.  
 
Reajustes/Correções Salariais  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2017 a 30/09/2018  
 

Os salários dos integrantes da categoria profissional convenente serão reajustados  
em 01/02/2017 no mínimo em 1,83% (um inteiro e oitenta e três porcento); 
compensando-se assim todas as antecipações ou reajustes salariais espontâneos 
ou compulsórios que tenham sido concedidos a partir de01/10/2016 até 30/09/2017, 
salvo os decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, implemento 
de idade e término de aprendizado.  

Parágrafo primeiro: Eventuais diferenças apuradas com a aplicação do reajuste de 
1,83% nas competências 10/2017, 11/2017, 12/2017, 01/2018, 02/2018, deverão 
ser pagas até o 5º dia útil de 04/2018, 05/2018, 06/2018, 07/2018, 08/2018, 
respectivamente. 

Parágrafo segundo: Os empregados admitidos após 01/02/2017, terão, no minimo, 
seus salários reajustados  proporcionalmente nos seguintes percentuais:  

  

Adm. 02/17 03/17 04/17 05/17 06/17 07/17 08/17 09/17 

% 1,8300% 1,6012% 1,3725% 1,1437% 0,9150% 0,6862% 0,4575% 0,2287% 
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 Parágrafo terceiro: Para fazer jus ao percentual do mês, o empregado deverá ter 
sido admitido até o respectivo dia 15 (quinze) sendo que as admissões posteriores 
ao dia 15 (quinze), sofrerão incidência de correção pelo porcentagem do mês 
seguinte.  
 
Pagamento de Salário – Formas e Prazos  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS  
 
 

 Quando o pagamento de salários houver sido estipulado por mês, deverá ser 
efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.  

Parágrafo primeiro: As empresas concederão aos empregados quando o 
pagamento de salário for mensal, ressalvadas as condições mais favoráveis, 
adiantamento salarial (vale) nas seguintes condições:  

a)  O adiantamento salarial de no mínimo 40% (quarenta por cento) do salário 
nominal mensal, correspondente aos dias que tenha trabalhado na 1ª quinzena do 
mês correspondente;  

b)  O pagamento do adiantamento salarial deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) 
de cada mês.  

Parágrafo segundo:As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de 
salários aos seus empregados, contendo discriminação dos valores pagos e 
respectivos descontos efetuados. 
 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Será concedido em favor do trabalhador substituto, o mesmo salário do trabalhador 
substituído, nas substituições não eventuais e superiores a 30 (trinta) dias, 
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ressalvadas as vantagens pessoais. 
 
 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 
Adicional de Hora-Extra  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS  
 
 

As horas extraordinárias serão remuneradas na seguinte forma:  

a)  As horas extras trabalhadas de segunda a sexta-feira serão remuneradas com 
adicional de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal.  

b)  As horas extras trabalhadas fora do município, como também aquelas realizadas 
nos sábados, domingos e feriados, não compensadas durante a semana, serão 
remuneradas com adicional de 100% (cem por cento), sobre o valor da hora normal 
e desde que não seja objeto de compensação de banco de horas. 
 
Auxílio Alimentação  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - LANCHES E REFEIÇÕES  
 
 

As empresas fornecerão lanches ou refeições gratuitamente em jornadas extras ou 
noturnas superior a 90 (noventa) minutos, de forma a recompor as energias do 
trabalhador, sendo que esse lanche não integrará para qualquer efeito ao salário. 
 
Auxílio Morte/Funeral  
 
 
CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão aos dependentes habilitados de seus empregados, 
devidamente comprovados perante a Previdência Social, a título de auxílio funeral, 
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a importância equivalente a 01 (um) salário nominal percebido pelo empregado por 
ocasião do falecimento.  
 
Outros Auxílios  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COMPLEMENTO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO  
 
 

As empresas concederão aos seus empregados, em gozo de benefício ou auxílio 
previdenciário, entre o 16º (décimo sexto) dia e o 60º (sexagésimo) dia de 
afastamento, uma complementação de salário em valor equivalente à diferença 
entre o efetivamente pago pela Previdência Social e o salário do empregado, à 
época do seu afastamento da empresa, respeitando-se sempre para efeito de 
complementação, o limite máximo de contribuição do empregado.  

  
 
 
Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 
Normas para Admissão/Contratação  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
 
 

As empresas e os empregados poderão firmarem contrato de trabalho por Prazo 
Determinado, nos termos da Lei 9.601 de 21/01/1998. 

 
Portadores de necessidades especiais  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADMISSÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS  
 
 

As empresas se comprometem a envidar esforços no sentido de admitirem dentro 
de suas possibilidades trabalhador portador de deficiência física de acordo com o 
que preceitua a Lei 7.853 de 24/10/89.  
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Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CARTA DE APRESENTAÇÃO E REFERÊNCIA  
 
 

As empresas fornecerão carta de apresentação ou referência quando solicitada 
pelo empregado.  

  
 
 
Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 
Estabilidade Aposentadoria  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA  
 
 

O empregado que contar com mais de 02 (dois) anos contínuos de serviços 
prestados a mesma empresa e estiver a 03 (três) meses para completar o tempo de 
serviço ou recolhimento, não poderá ser dispensado até que complete o tempo de 
serviço necessário à obtenção de sua aposentadoria, observadas as condições 
abaixo:  

a)  25 (vinte e cinco) anos em caso de aposentadoria especial;  

b)  30 (trinta) anos em casos de aposentadoria proporcional ou especial;  

c)  35 (trinta e cinco) anos em caso de aposentadoria por tempo de serviço e 
contribuição.  

Parágrafo Primeiro - Vencidos os prazos estipulados nas letras “a”, “b” e “c”  desta 
cláusula ficam as empresas desobrigadas do cumprimento da garantia 
estabelecida, independentemente da opção do empregado de requerer ou não a 
sua aposentadoria, como também do êxito obtido pelo empregado junto ao INSS.  

Parágrafo Segundo – Será facultada a empresa o direito de dispensar o 
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trabalhador que esteja protegido pela estabilidade constante no Caput desta 
cláusula, devendo para tanto pagar mensalmente ao empregado o valor 
correspondente ao recolhimento da Contribuição Previdenciária, no valor igual ao 
praticado no último mês de trabalho, até que se complete o tempo necessário para 
o requerimento da aposentadoria, devendo para tanto, o empregado comprovar 
junto a empresa mensalmente o efetivo recolhimento junto ao INSS.  

Parágrafo Terceiro – Ficam as empresas isentas da obrigatoriedade da 
estabilidade prevista nesta cláusula, nos casos de pedido de demissão e dispensa 
por justa causa, devidamente comprovada.  

Parágrafo Quarto – Os tempos para aposentadoria estabelecidos nas letras “a”, “b” 
e “c”, do Caput desta cláusula, obedecerão as alterações na legislação 
previdenciária que vierem ocorrer durante a vigência da presente Convenção. 

 
 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 
Prorrogação/Redução de Jornada  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA EM AMBIENTES INSALUBRES  
 
 

As empresas poderão realizar a prorrogação da jornada de trabalho em ambientes 
insalubres, sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do 
Trabalho, mediante acordo coletivo de trabalho firmado com o Sindicato dos 
trabalhadores 

 
Compensação de Jornada  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FERIADOS  
 
 

Havendo feriado coincidente com o sábado já compensado, serão reduzidas as 
horas diárias de trabalho em número correspondente aquelas compensadas, ou 
estas serão pagas como horas extras.  
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Parágrafo único: As empresas poderão liberar os trabalhadores em dias 
intercalados com feriados e fins de semana, através de compensação.  

  
 
Intervalos para Descanso  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INTERVALO INTRA JORNADA  
 
 

As empresas poderão alterar o intervalo intra jornada, respeitado o limite mínimo de 
trinta minutos para jornadas superiores a seis horas, mediante acordo coletivo de 
trabalho firmado com o Sindicato dos trabalhadores. 

  
 
Faltas  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FALTAS, HORAS ABONADAS, ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

As empresas abonarão, sem prejuízo aos salários, 1 (um) dia de falta em razão do 
falecimento de sogra, sogro, bem como na hipótese de internação hospitalar do 
esposo(a) ou companheiro(a), desde que o empregado apresente comprovação por 
escrito do fato.  

Parágrafo único:O Trabalhador deverá entregar à empresa os seus atestados 
médicos, pessoalmente ou por terceiros, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a 
partir da data de emissão do atestado médico, encerrando-se o prazo em domingo 
ou feriado, a entrega fica automaticamente prorrogada para o próximo dia útil, sob 
pena de sua ausência ser considerada falta injustificada, sujeita as penalidade 
legais. 
 
 
Férias e Licenças  
 
Remuneração de Férias  

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

135 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS  
 
 

As empresas obrigam a pagarem 10% (dez por cento) da importância nominal paga 
a título de férias, não computando para cálculo o abono de 1/3 (um terço) 
constitucional, somente para o período aquisitivo de férias que esteja completo. 
 
 
Saúde e Segurança do Trabalhador  
 
Uniforme  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - UNIFORME  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados 2 (dois) uniformes, de forma 
gratuita, quando for exigido o seu uso. Para eventuais reposições e a critério dos 
empregadores, os empregados deverão devolver os uniformes usados.   
 
CIPA – composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CIPA  
 
 

As empresas obrigam-se por ocasião da realização da SIPAT, a conceder ao 
Sindicato profissional da categoria, espaço para explanação de assuntos 
relacionados à segurança do trabalho e comunicar com antecedência à 
Subdelegacia do Trabalho em Uberaba e ao Sindicato Profissional a data da 
realização. 

  
 
 
Relações Sindicais  
 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida pelas empresas a afixação de avisos destinados a comunicação de 
assuntos de interesse da categoria profissional, em local visível e de fácil acesso 
aos empregados, desde que seja comunicado a direção das empresas antes da 
afixação. É vedada a divulgação de matéria de cunho político partidário ou ofensivo 
a quem quer que seja. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DIREITO DE VISITAS AOS LOCAIS DE TRABALHO  
 
 

As empresas assegurarão aos dirigentes sindicais, devidamente credenciados, o 
direito de visita aos locais de trabalho, acompanhados sempre por um 
representante do empregador, desde que já tenha sido comunicado por escrito, 
com antecedência, o assunto a ser tratado.  
 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA DO DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

As empresas convenentes concederão licença de 30 (trinta) dias por ano, sem 
remuneração aos dirigentes do Sindicato profissional sem prejuízo das férias, 13º 
(décimo terceiro) salário e demais direitos trabalhistas, ressalvado no máximo a 
licença de 1 (um) diretor por empresa, desde que comunicado por escrito, no 
mínimo com 3 (três) dias úteis de antecedência.  
 
Contribuições Sindicais  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
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As empresas descontarão como simples intermediárias a contribuição Sindical 
prevista em lei autorizada pela assembleia dos trabalhadores. 

Parágrafo primeiro: As empresas recolherão aos sindicatos patronais a taxa 
negocial aprovada por suas assembleias.  

Parágrafo segundo:As empresas descontarão mensalmente em folha de 
pagamento de seus empregados sindicalizados a mensalidade social, recolhendo-a 
ao sindicato profissional até o 6º (sexto) dia útil do mês subsequente ao desconto, 
ficando assegurado ao empregado associado o direito de suspender ou cancelar a 
qualquer tempo a autorização do desconto, mediante comunicação ao sindicato 
profissional, bem como às empresas. 

Parágrafo terceiro: Os valores descontados e não repassados ao sindicato após 
seus vencimentos serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) ao mês.  

Parágrafo quarto: As empresas fornecerão ao Sindicato Profissional, relação de 
descontos por elas efetuados em folha de pagamento dos trabalhadores, de valores 
estabelecidos e informados pelo próprio sindicato, em razão de convênios e 
convenção de forma nominal por trabalhador, e desde os mesmos sejam 
autorizados pelos empregados. 
 
Outras disposições sobre representação e organização  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - NEGOCIAÇÕES COLETIVA  
 
 

O Sindicato dos Trabalhadores deverá enviar aos Sindicatos Patronais sua pauta 
de reivindicação por escrito até o dia 01 de setembro de cada ano; sendo que estes 
deverão responder por escrito até o dia 10 de setembro; devendo os sindicatos dos 
trabalhadores e patronais reunirem até o dia 25 de setembro para negociação dos 
pontos controvertidos, e em caso de impasse nas negociações será garantida a 
data base, poderão qualquer das partes valer-se da convocação compulsória pelo 
Ministério do Trabalho para mediar as negociações. 
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Disposições Gerais  
 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DESCUMPRIMENTO DA CCT E MULTA  
 
 

As partes se obrigam a respeitar os dispositivos ora pactuados, ficando certo que à 
parte infratora incorrerá nas penalidades previstas nesta convenção e na legislação 
vigente.  

Parágrafo único: Fica estipulado à multa de 10% (dez porcento) do salário de 
ingresso por cada ato de violação a qualquer norma prevista na CCT, importância 
esta que reverterá em benefício da parte prejudicada. 
 
Outras Disposições  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JUÍZO COMPETENTE  
 
 

Será competente a Justiça do Trabalho de Uberaba para dirimir quaisquer 
divergências surgidas na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho.  
 

 

 

REGINALDO APARECIDO DIAS DE LIMA  

Presidente  

SINDICATO TRAB IND MET MEC E DE MAT ELET DE UBERABA  

 

 

 

JOSE ARLENIO VENEZIANO  

Presidente  

SINDICATO DA INDUSTRIA DA MECANICA DE UBERABA  
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INIMAR EURIPEDES SANTANA  

Presidente  

SINDICATO DAS INDS METALURG M ELETR E FUND DE UBERABA  

 

 
 
ANEXOS  
ANEXO I - ATA E LISTA DE PRESENÇA ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

 

ANEXO “VII” 

 
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIÁRIA 

 

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de mão-

de-obra. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, 

Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, 

pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. 

Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio 

da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira 

Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;  

 

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada 

pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida 

obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação 

de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu ARTIGO 9º, comina de nulidade absoluta todos os 

atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 

 

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, ARTIGO 4º, 

"(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à 

falência, constituídas para prestar serviços aos associados". 
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CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter 

excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, 

(ARTIGO 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das 

cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 

 

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e 

que a prática do merchandage é vedada pelo ARTIGO 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do 

C. TST (En. 331); 

 

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam serviços de 

natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das empresas 

prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-

lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a 

segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa 

humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);  

 

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração 

pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, 

nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na 

hipótese de se apurar a presença dos requisitos do ARTIGO 3º, da CLT na atividade de intermediação de 

mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 

 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da 

OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem 

implementar políticas nos sentido de: 

 

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das Leis 

do trabalho ou usadas para estabelecer relação de emprego disfarçado, e combater pseudocooperativas que 

violam os direitos dos trabalhadores velando para que a Lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas." 

 

RESOLVEM: 

 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. 

Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 

 

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-

obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria 

natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao 

fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços 

terceirizados, sendo eles: 

 

a) –  Serviços de limpeza; 

b) –  Serviços de conservação; 

c) –  Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) –  Serviços de recepção; 

mailto:jaime@hc.uftm.edu.br


 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 

SETOR HOTELARIA HOSPITALAR 

Av. Getúlio Guaritá, 130 - Abadia 

CEP: 38025-440 – Uberaba - MG 
 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba (MG) CEP: 38.025-380 

Fone (34) 3318-5580 - E-mail: licitacao.hctm@ebserh.gov.br 

141 

e) –  Serviços de copeiragem; 

f) –  Serviços de reprografia; 

g) –  Serviços de telefonia; 

h) –  Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 

i) –  Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) –  Serviços de auxiliar de escritório; 

k) –  Serviços de auxiliar administrativo; 

l) –  Serviços de office boy (contínuo); 

m) –  Serviços de digitação; 

n) –  Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; 

p) –  Serviços de ascensorista; 

q) –  Serviços de enfermagem; e 

r) –  Serviços de agentes comunitários de saúde. 

 

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão 

legal. 

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, 

ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade precípua seja 

a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de 

solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam 

prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.  

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de 

esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser 

prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, 

trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços 

licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira e sejam prestados 

em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em 

relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de 

todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando 

absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos 

por cooperativas de qualquer natureza. 

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela 

Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se 

possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo. 

 

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame 

deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a 

contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 

 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 
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Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um 

mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de 

Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de 

serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira, será responsável solidário por 

qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais 

cominações legais.  

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, 

depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público 

do Trabalho. 

 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

 

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora 

pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, 

a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente 

termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser 

dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 

âmbito de sua competência. 
 

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 

 

Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. 

Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua 

homologação judicial. 

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente 

acordo, não serão renovados ou prorrogados. 

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à 

UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. 

 

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a 

qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

 

Brasília, 05 de junho de 2003. 

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho 

 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 

Procurador-Geral da União 
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HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 

 

Testemunhas: 

 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE 

 

REGINA BUTRUS 

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT 

 

ANEXO “VIII” 
 

MODELO DE TERMOS COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____ 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA

 RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS

 E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO

 NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão) estabelecido(a) 

____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da 

Coordenação ___________, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, de 

__/__/____, (data) publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) neste ato, representado(a) pelo(a) 

__________(cargo), Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, 

expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, 

de __/__/____ (data), publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a) 

ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________, 

estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________, daqui por 

diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu 

_______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da

 Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 

___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o 
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estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 

destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 

contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes 

cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a 

ADMINISTRAÇÃO. 

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

ADMINISTRAÇÃO. 

4. Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos 

Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito 

das rubricas retidas. 

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento 

das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a 

abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e 

extratos das contas abertas. 

 

1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em 

nome do Prestador de Serviços do Contrato. 

 

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas 

constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, 

pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação. 

 

3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será 

providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL 

 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 

 

 

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços. 

 

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em 

modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de 

Serviços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a 

abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

 

3. A   INSTITUIÇÃO   FINANCEIRA   recebe   arquivo   transmitido   pela ADMINISTRAÇÃO e 

abre Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para 

todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território 

nacional ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, 

pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

 

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico 

previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, 

indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito 

vinculada – bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

 

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu 

sistema eletrônico. 

 

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de 

preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, mediante emissão  de  Ordem  Bancária,  na  forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO 

e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na 

forma do Anexo IV do presente Instrumento. 

 

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de 

Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada 

pela Administração via meio eletrônico. 
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9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para 

consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 

para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas 

de acesso a sistema eletrônico. 

 

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 

 

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação 

fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 

Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 

documentação junto à agência da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

 

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação serão 

remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die; e 

 

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento 

implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

À ADMINISTRAÇÃO compete: 

 

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está estabelecido 

o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de qualquer aplicativo; 

 

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 (quatro) 

servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de acesso ao 

autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos

 extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação; 

 

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os Partícipes, 

solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter 

à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas - 

bloqueadas para movimentação; 
 

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos 

das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico; 

 

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento 

das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os a comparecer à Agência 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura 

da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a 
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ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 

para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras; 

 

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de 

autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-

depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação; 
 

7. Adequar-se a eventuais  alterações  nos  serviços  oferecidos  pela  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

 

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 
 

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 
 

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de 

sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 

desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de 

conhecimento de terceiros não autorizados; 

 

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu 

equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação ou de fornecimento 

incompleto de informações; 

 

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que 

possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial, no 

que concerne à segurança das informações; 

 

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o 

hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e 

 

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento 

colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras 

pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da 

informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

 

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

 

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO; 
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2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos 

sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos 

respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

 

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício; 

 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao 

cadastramento de contas-depósitos vinculadas ― bloqueadas para movimentação; 

 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento 

das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número 

da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços; 

 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste 

Instrumento; e 

 

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VIGÊNCIA 

 

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014. 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a contar 

da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela 

ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 
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Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto, 

poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, 

passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de 

norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato 

unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 
 

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando 

prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça 

Federal, na Seção Judiciária de_________. 

 

 

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

____________________________ 

 

(Local e data) 

 

 

Assinatura do representante da Assinatura do representante da 

ADMINISTRAÇÃO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

 

 

 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 
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Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

__________ de _______________de 20__. 
 

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) (nome)  
(cargo/Gerente) (Endereço com 

CEP) 

 
Senhor(a) Gerente,  
Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – 

bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a 

receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por esta  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL: 

 
CNPJ: ______________ 

 

Razão Social:________________________ 

 
Nome Personalizado: _________________________ 

Endereço: __________________________________ 

Representante Legal: __________________________ 

CPF do Representante Legal: ______________________ 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
__________________________________________ 

Assinatura do  
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do 

servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
 

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________ 

 

 
 
 

INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 
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__________, ___ de ___________ de 20__. 

 

Senhor (a) _________, 
 
 
 
 

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da 
empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à 

agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de 
____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

 

Ratifico  que,  conforme  previsto  no  Termo  de  Cooperação  Técnica nº  ____/-  
_____firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente 

ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

 

_________________________________, 

 

Gerente 

 

Ao (A) Senhor (a)  
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL Endereço 
Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_ 
_ 
 
_ 
  

 

Ofício nº ________/______ 

 

________ de ______ de 20__. 

 

Senhor (a), 

 

Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação à 

empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência _____________, da Instituição 

Financeira ______________, prefixo  
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

 

Agência: ___________________ 

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal 

Cidade/Município: ____________________ 

 

INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 
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Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal da 
Instituição Financeira, sítio __________________. 

 

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de 
Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante 
solicitação da  
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL. 

 

Atenciosamente, 

 

_______________________________________ 

Gerente 
 
 
 
 
 
 
Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 

 

Ofício nº /20__ - _____ 

 

Local, ____ de __________ de 20__. 

 

A(o) Senhor(a) Gerente (nome do 
gerente)  
(endereço da agência com CEP) 

 
 
 
 
Senhor (a) Gerente,  
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 
nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________, (nome do 
proponente) 

 

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº___/____, firmado por esta 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada ― 
bloqueada para movimentação: 
 

    

    

 

Instituição Financeira Agência Conta 

    

CPF / CNPJ   
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Atenciosamente, 

 

__________________________________________ 

 

Assinatura do  
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou servidor 

previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
 
Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/__ 
 
 
 
__ 

 

 

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 

 

___________, ___ de ___________ de 20__. 
 

 

Senhor (a) __________________________________________, (nome do 
representante da Administração Pública Federal) 

 
 
 
 
Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de 
DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - de nº ___________________, da 
agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação: 
 

 

    

    

 
 

Atenciosamente, 

 

INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

 

 

 

Instituição Financeira Agência Conta 

    

CPF / CNPJ   

CREDITAR 
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_________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência da Instituição Financeira 
 
 
 
Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________ 

(endereço da agência) 

 

Senhor (a) Gerente, 

 

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a 
essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na 

Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada para 
movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha 

de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 

para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.  
Atenciosamente, 

____________________________ 

(local e data) 

________________________________ 

Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação 
 
 
 
Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

 

Oficio nº ______/20___ - _____ 

___________, ____ de ______________ de 20___ 

 

Ao (A) Senhor(a) Gerente (nome do 
gerente)  
(endereço da agência com CEP) 

 

Senhor (a) Gerente, 

 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 
autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 
 

   
CPF Documento/Poderes Nome 
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Atenciosamente, 

 

__________________________________________  
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor 

previamente designado pelo ordenador 
 
Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ 

 

Oficio nº ______/20___ - _____ 

 

Local, ____ de ________ de 20___ 

 

Ao (A) Senhor(a)  
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal) (endereço da 
empresa com CEP) 
 
 
 
 
Senhor (a) Sócio-Proprietário, 

 

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, pertencente 
ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
_______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

 

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento 

deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato convocatório de licitação, de 

acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela Instituição 

Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta-depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, 
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inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

 

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 
sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato. 

 

Atenciosamente, 
 

 

__________________________________________  
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 

designado pelo ordenador 
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